
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 017/2025

PROC. ADM. Nº 064/2025

Torna-se público q2e o m2nicípio de Batalha – PI, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de j2lgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO
Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO
PROCESSO

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 017/2025
Processo Administrativo Nº 064/2025

ÓRGÃO
REQUISITANTE Secretaria M2nicipal de Administração De Batalha-PI

OBJETO

Contratação de Empresa para a Prestação dos Serviços de Elaboração de Est2dos,
Planos e Projetos Técnicos de Engenharia e Arq2itet2ra para a Prod2ção de 40
(q2arenta) Unidades Habitacionais localizadas em poligonal única na zona 2rbana do
m2nicípio de Batalha/PI, objeto da Proposta Nº 040507/2025 entre o Ministério da
Cidades e a Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI, com rec2rsos do F2ndo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida - MCMV FNHIS S2b 50.

VALOR TOTAL
ESTIMADO R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
DATA DA
SESSÃO 29 de agosto de 2025, às 09h00min, Horário de Brasília (DF)
LOCAL Endereço: https://www.comprasbatalha.com.br/ (Portal de Compras de Batalha-PI)
AUTORIDADE
COMPETENTE
E CARGO

J2liana Sales Machado - Secretaria M2nicipal de Administração

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO
VALIDADE DA
PROPOSTA

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de s2a apresentação.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO GLOBAL

DISPUTA DE
LANCES NÃO

ORÇAMENTO
SIGILOSO NÃO
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa para a
Prestação dos Serviços de Elaboração de Est2dos, Planos e Projetos Técnicos de Engenharia e Arq2itet2ra para
a Prod2ção de 40 (q2arenta) Unidades Habitacionais localizadas em poligonal única na zona 2rbana do
m2nicípio de Batalha/PI, objeto da Proposta Nº 040507/2025 entre o Ministério da Cidades e a Prefeit2ra
M2nicipal de Batalha/PI, com rec2rsos do F2ndo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, integrante
do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS S2b 50, conforme condições e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e se2s anexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
https://www.comprasbatalha.com.br/
2.2. O fornecedor é o responsável por q2alq2er transação efet2ada diretamente o2 por se2 representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema o2 ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por event2ais danos decorrentes de 2so indevido da senha, ainda q2e por
terceiros não a2torizados.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

a) Q2e não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e se2(s) anexo(s);
b) Estrangeiros q2e não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa o2j2dicialmente;
c) Q2e se enq2adrem nas seg2intes vedações:

I. A2tor do projeto básico o2 projeto exec2tivo, pessoa física o2 j2rídica, q2ando a contratação
versar sobre obra, serviços o2 fornecimento de bens a ele relacionados. Eq2iparam-se aos a2tores do
projeto as empresas integrantes do mesmo gr2po econômico;
II. Empresa, isoladamente o2 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o2 do
projeto exec2tivo, o2 empresa da q2al o a2tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
o2 detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o2
s2bcontratado, q2ando a contratação versar sobre obra, serviços o2 fornecimento de bens a ela
necessários. Eq2iparam-se aos a2tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr2po econômico;
III. Pessoa física o2 j2rídica q2e se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção q2e lhe foi imposta;

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
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IV. Aq2ele q2e mantenha vínc2lo de nat2reza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista o2 civil com dirigente do órgão o2 entidade contratante o2 com agente público q2e
desempenhe f2nção na licitação o2 at2e na fiscalização o2 na gestão do contrato, o2 q2e delesseja
cônj2ge, companheiro o2 parente em linha reta, colateral o2 por afinidade, até o terceiro gra2;
V. Empresas controladoras, controladas o2 coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física o2 j2rídica q2e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div2lgação do aviso, tenha sido
condenada j2dicialmente, com trânsito em j2lgado, por exploração de trabalho infantil, por s2bmissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo o2 por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
VII. Fornecedor q2e at2e em s2bstit2ição a o2tra pessoa, física o2 j2rídica, com o int2ito de b2rlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, incl2sive a s2a controladora, controlada o2 coligada, desde q2e
devidamente comprovado o ilícito o2 a 2tilização fra2d2lenta da personalidade j2rídica do fornecedor;
VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at2ando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde q2e apresentem demonstrativo de at2ação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº
14.133/21. Sendoestendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de peq2eno porte
q2ando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de j2nho de 2007.

3 - INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor interessado na dispensa eletrônica ocorrerá mediante o preenchimento da
proposta eletrônica, contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, conforme os campos
disponibilizados na plataforma, até a data e horário definidos para a abert2ra do procedimento.
3.2. O fornecedor deverá, excl2sivamente por meio da plataforma e dentro do prazo estabelecido no
item anterior, encaminhar a proposta de preços acompanhada dos doc2mentos exigidos, conforme descrito
nos itens s2bseq2entes.

3.2.1 O fornecedor [NÃO] poderá oferecer propost� em qu�ntit�tivo inferior �o máximo previsto p�r�
contr�t�ção.

3.3. A proposta também deverá conter declaração de q2e compreende a integralidadedos c2stos para
atendimento dos direitos trabalhistas asseg2rados na Constit2ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj2stamento de cond2ta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.4. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a apresentação da
Planilha orçamentária, Composições de c2sto 2nitário, Composição de BDI, Composição dos Encargos
Sociais e Cronograma físico-financeiro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, vinc2lam a
Contratada.

3.6. Nos valores propostos estarão incl2sos todos os c2stos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, trib2tários, comerciais e q2aisq2er o2tros q2e incidam direta o2 indiretamente na prestação dos
serviços;

3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de excl2siva responsabilidade do fornecedor,
não lhe assistindo o direito de pleitear q2alq2er alteração, sob alegação de erro, omissão o2 q2alq2er o2tro
pretexto.

3.8. Se o regime trib2tário da empresa implicar o recolhimento de trib2tos em percent2ais variáveis, a
cotação adeq2ada será a q2e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.9. Independentemente do percent2al de trib2to inserido na planilha, no pagamento serãoretidos na fonte
os percent2ais estabelecidos na legislação vigente.

3.1. A proposta deverá apresentar:
3.9.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no q2e for aplicável, prazo de garantia o2 prazo de validade, número do registro
o2 inscrição do bem no órgão competente;

3.9.2. Valor 2nitário e total para cada item o2 lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
3.9.3. Ocorrendo divergência entre os preços 2nitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;
3.2. O prazo de validade deverá constar na proposta e não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

s2a apresentação.
3.3. Redação em líng2a port2g2esa, com data e local, digitada, em 2ma via, sem emendas, ras2ras, entrelinhas

o2 ressalvas, devendo ser identificada e assinada mediante 2tilização de certificado digital emitido em
âmbito da Infraestr2t2ra de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

3.4. Em caso de impossibilidade técnica, os doc2mentos poderão ser prod2zidos em papel, devendo ser a última
folha assinada de próprio p2nho, as demais r2bricadas pela empresa o2 se2 representante legal, devendo a
versão assinada ser digitalizada e encaminhada.

3.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço o2 de q2alq2er o2tra condição q2e ind2za o j2lgamento a mais de 2m res2ltado, sob pena de
desclassificação.

3.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e se2s Anexos, não sendo considerada aq2ela q2e não
corresponda às especificações ali contidas o2 q2e estabeleça vínc2lo à proposta de o2tro empresa.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c2mprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o q2e dispõe o Projeto básico, ass2mindo o proponente o compromisso de exec2tar os
serviços nos se2s termos, bem como de fornecer os materiais, eq2ipamentos, ferramentas e 2tensílios
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necessários, em q2antidades e q2alidades adeq2adas à perfeita exec2ção contrat2al, promovendo, q2ando
req2erido, s2a s2bstit2ição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, s2bstit2í-la o2
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” o2 “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seg2intes declarações:

a) Q2e inexistem fatos impeditivos para s2a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
b) Q2e c2mpre os req2isitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a 2s2fr2ir do tratamento favorecido estabelecido em se2s arts. 42 a 49;
c) Q2e está ciente e concorda com as condições contidas;
d) Q2e c2mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de q2e trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
e) Q2e não emprega menor de 18 anos em trabalho not2rno, perigoso o2 insal2bre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7 , XXXIII, da Constit2ição.

4 - DA SESSÃO

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será
a2tomaticamente aberta pelo sistema para análise de propostas iniciais, excl2sivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização já previsto neste aviso.
4.2. Não haverá fase de lances;
4.3. Havendo preços ig2ais ao menor já ofertado, prevalecerá aq2ele q2e for recebidoe registrado
primeiro no sistema.
4.4. Caso o fornecedor não apresente proposta será desclassificado do certame;
4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de análise das propostas, haverá o
se2 encerramento pelo sistema, em ordem crescente de classificação, em seg2ida será solicitada a
doc2mentação de habilitação/readeq2ação de propostas em caso de modificação de preços d2rante a sessão
pública.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Iniciada a sessão, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro l2gar q2anto
à adeq2ação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estip2lado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
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5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor q2e tenha apresentado o melhor preço,
para q2e seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, q2ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de s2a
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5. Em q2alq2er caso, concl2ída a negociação, o res2ltado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.6. A licitante vencedora será a empresa q2e apresentar proposta em conformidade ao valor estip2lado para
a contratação e q2anto à adeq2ação do objeto e à compatibilidade do preço, com base nas especificações.

5.7. Para efeito de avaliação da exeq2ibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
q2antitativos e os preços 2nitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
2nitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;

5.8. Serão consideradas inexeq2íveis as propostas c2jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração.

5.9. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de doc2mentos
complementares, adeq2ada ao último valor ofertado.
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de s2a
apresentação.

5.11. Será desclassificada a proposta vencedora q2e:
a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital o2 emse2s anexos;
c) Apresentar preços inexeq2íveis o2 permanecerem acima do preço máximodefinido para
a contratação;
d) Não tiverem s2a exeq2ibilidade demonstrada, q2ando exigido pelaAdministração;
e) Apresentar desconformidade com q2aisq2er o2tras exigências deste Edital o2se2s anexos,
desde q2e insanável.

5.12. Se ho2ver indícios de inexeq2ibilidade da proposta de preço, o2 em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efet2adas diligências, para q2e a empresa comprove a
exeq2ibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constit2em motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser aj2stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q2e não haja majoração



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

do preço. O aj2ste de q2e trata este dispositivo se limita a sanar erros o2 falhas q2e não alterem a s2bstância
das propostas;

5.14. Para fins de análise da proposta q2anto ao c2mprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor req2isitante do serviço o2 da área especializada no objeto.

5.15. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta s2bseq2ente, e, assim
s2cessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será s2spensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a s2a contin2idade.

5.17. Encerrada a análise q2anto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seg2intes req2isitos:

 Habilitação j2rídica;
 Reg2laridade fiscal, social e trabalhista;
 Q2alificação econômico-financeira;
 Q2alificação técnica;
 O2tras comprovações.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Ato constit2tivo, estat2to o2 contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos doc2mentos de eleição de se2s
at2ais administradores, com a comprovação da p2blicação na imprensa da ata arq2ivada, bem como das
respectivas alterações, caso existam; acompanhado de doc2mento comprobatório de se2s sócios.

Os doc2mentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o2 da consolidação
respectiva.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
Registro no Cadastro Nacional de Pessoa J2rídica – CNPJ, at2alizada, o2 seja, com data de expedição

não s2perior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abert2ra das Propostas, acompanhada da Cons2lta do
Q2adro de Sócios e Administradores - QSA;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J2stiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa o2 positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít2lo VIIA da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do
Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 de setembro de 2014;
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Ficha Cadastral de Contrib2inte Estad2al o2 M2nicipal, relativo ao domicílio o2 sede da licitante, se
ho2ver, pertinente ao se2 ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta)
dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade;

Prova de reg2laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conj2ntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc2radoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib2tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, incl2sive aq2eles relativos à Seg2ridade Social, nos termos da Portaria Conj2nta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Proc2radora-Geral da Fazenda Nacional.
Acompanhada da s2a respectiva validação;

Prova de reg2laridade com o F2ndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acompanhado do
histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com s2as obrigações sociais referente aos
empregados dessa empresa;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J2stiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa o2 positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít2lo VIIA da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do
Ministério do Trabalho, nos termosda Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014;

Ficha Cadastral de Contrib2inte Estad2al o2 M2nicipal, relativo ao domicílio o2 sede da licitante, se
ho2ver, pertinente ao se2 ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta)
dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade;

Prova de Reg2laridade com a Fazenda Estad2al do domicílio o2 sede da licitante, emitida até 30 (trinta)
dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

Prova de Reg2laridade com a Fazenda M2nicipal do domicílio o2 sede da licitante, emitida até 30
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade, mediante a
Certidão Negativa de Débitos M2nicipais relativos a Certidão Negativa de Débitos M2nicipais e a Dívida Ativa
relativo ao ISS/TLF, acompanhada da s2a respectiva validação.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de falência, rec2peração j2dicial e extraj2dicial expedida pelo distrib2idor da sede

do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da doc2mentação
de habilitação, q2ando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de se2
sócio majoritário, acompanhada da s2a respectiva validação.

No caso de certidão positiva de rec2peração j2dicial o2 extraj2dicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de q2e o respectivo plano de rec2peração foi homologado j2dicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
req2isitos de habilitação.

Certidão da J2nta Comercial do estado, at2alizada, comprovando q2e o capital social do licitante não
seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva J2nta
Comercial do respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de
apresentação da doc2mentação de habilitação, q2ando não estiver expresso o prazo de validade;
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigível e
apresentados na forma da lei, q2e comprovem a boa sit2ação financeira da empresa. Tais doc2mentos terão q2e
estar devidamente a2tenticado e registrado na J2nta Comercial do Respectivo Estado, devidamente
acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, q2e comprova a reg2laridade do Contabilista
nos termos do art. 28, da Resol2ção CFC nº 1363/11. Vedada a s2a s2bstit2ição por balancetes o2 balanços
provisórios, podendo ser at2alizados por índices oficiais q2ando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de empresa constit2ída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de
abert2ra acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Reg2laridade do
Contabilista da Licitante;

A empresa licitante deverá apresentar j2ntamente com o Balanço Patrimonial e as Demonstrações
Contábeis o Certificado de Reg2laridade do Contabilista da Licitante, com finalidade especifica para editais de
licitação, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e o2 emitido pelo site oficial, em validade.

O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas o2 enviado no lançamento da proposta,
deverá comprovar:

Índices de Liq2idez Geral (LG), Liq2idez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) ig2ais o2 s2periores
a 1, e Gra2 de Endividamento Geral (GEG) e Gra2 de Endividamento Corrente (GEC) ig2ais o2 inferiores a
0,5;

Para facilitar a análise boa sit2ação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a
Administração, solicitamos q2e a empesa apresente memória de cálc2lo, devidamente assinado por 2m
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórm2las dos índices de Liq2idez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liq2idez Corrente (LC), Gra2 de
Endividamento Geral (GEG) e Gra2 de endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) j2nto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e no Conselho de Arq2itet2ra e Urbanismo - CAU, da região da
sede da empresa.

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas j2rídicas
de direito público o2 privado, comprovando ter a empresa exec2tado de porte e complexidade ao objeto desta
licitação, observando os serviços de maior relevância técnica com q2antitativos ig2ais o2 s2periores a seg2ir
relacionados acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Comprovação da empresa licitante de poss2ir em se2 q2adro permanente, na data prevista, profissionais
de nível s2perior o2 o2tros, devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s)
de responsabilidade técnica por exec2ção de obra o2 serviço de características semelhantes às do objeto licitado.

Para a EQUIPE TÉCNICA será exigida, no mínimo, a seg2inte composição e q2alificação, de
preferência com a apresentação da ficha c2rric2lar.

O licitante deverá apresentar, j2ntamente com a lista dos profissionais q2e integrarão a Eq2ipe Técnica
proposta, c2rríc2lo recente de cada 2m dos integrantes, acompanhado de doc2mentos comprobatórios da
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experiência dos profissionais de nível s2perior, assinado por cada 2m e por representante da licitante, a2torizado
a apresentar a proposta.

6.5.1. Composição da Equipe Técnica:
01 (2m) Engenheiro Civil sênior (Coordenador);
01 (2m) Arq2iteto (a);
01 (2m) Engenheiro Eletricista;
01 (2m) Engenheiro Agrimensor;
01 (2m) Desenhista Projetista;
01 (2m) Topógrafo;
01 (2m) Técnicos em Estradas;
01 (2m) Técnicos em Edificações;
01 (2m) Motorista.

6.5.2. COORDENADOR
Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro permanente, na data de apresentação da proposta,

01 (2m) Engenheiro Civil/Coordenador habilitado e devidamente registrado no CREA como responsável
técnico da empresa, com experiência em elaboração de projetos detentor e Certidão de Acervo Técnico pela
exec2ção de serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e experiência na
exec2ção de serviços do objeto do edital em epigrafe conforme q2antitativos ig2ais o2 s2periores relacionados
abaixo acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, deverá comprovar o vínc2lo
com a empresa através de cópia ficha de registro de empregado o2 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS anotada.

6.5.3. EQUIPE COMPLEMENTAR
Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro, na data de apresentação da proposta, 01 (2m)

Engenheiro Eletricista, 01 (2m) Arq2iteto e 01 (2m) Engenheiro Agrimensor, habilitado e devidamente
registrado no CREA como responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela
exec2ção de serviços de características de porte e complexidade.

Os responsáveis Técnicos: além da certidão de registro e q2itação expedida pelo CREA da sede o2 filial
da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínc2lo com
a empresa.

O(s) atestado(s) deverá(ão) poss2ir informações s2ficientes para q2alificar e q2antificar os serviços
exec2tados, bem como possibilitar aferir s2a veracidade j2nto ao(s) emitente(s) do(s) doc2mento(s).

6.5.4. EQUIPE APOIO TÉCNICO
Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro permanente, na data de apresentação da proposta,

01 (2m) Topografo, 01 (2m) Técnicos em Estradas, 01 (2m) Desenhista/Cadista, 01 (2m) Técnicos em
Edificações e 01 (2m) Motorista, deverá comprovar o vínc2lo com a empresa.

A comprovação do vínc2lo empregatício do(s) profissional (is) pertencentes ao q2adro permanente da
licitante e dos profissionais constantes na relação será atendida mediante a apresentação dos doc2mentos a
seg2ir:
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a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho
- DRT o2 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada o2 ainda, contrato de prestação
de serviços, na forma da legislação trabalhista;

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individ2al o2 limitada o2 cópia da ata de

eleição devidamente p2blicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede o2 filial da licitante

onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínc2lo empregatício em
2ma das formas contidas nas alíneas “a” “b” o2 “c” retro o2 contrato de prestação de serviços e declaração de
contratação f2t2ra com an2ência do profissional.

Relação dos membros de s2a eq2ipe técnica q2e se responsabilizará pela exec2ção dos serviços
licitados, com a q2alificação de cada 2m dos membros.

O licitante deverá apresentar, j2ntamente com a lista dos profissionais q2e integrarão a Eq2ipe Técnica
proposta, c2rríc2lo recente de cada 2m dos integrantes, acompanhado de doc2mentos comprobatórios da
experiência dos profissionais de nível s2perior, assinado por cada 2m e por representante da licitante, a2torizado
a apresentar a proposta. As informações essenciais devem incl2ir o gra2 de responsabilidade q2e o profissional
tenha ass2mido em o2tros contratos de elaboração de projeto com característica similar ao objeto em licitação.

Os empregados da contratada deverão ter comprovada experiência anterior em serviços semelhantes,
poss2ir c2rsos de aperfeiçoamento e NR-10 e estarem aptos e habilitados para exec2ção dos serviços req2eridos,
tendo amplo conhecimento prático nos serviços objeto deste Termo de Referência e, ainda, q2e integre o q2adro
da CONTRATADA.

É de competência da CONTRATADA c2mprir rigorosamente as Normas Reg2lamentadoras NR-06 e
NR-10 e demais Normas Reg2lamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, no q2e co2ber, assim
como as Normas Técnicas da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos de levantamento de campo e elaboração de
projetos de Engenharia.

A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestação de serviços à CONTRATANTE não
gerará com esta q2alq2er vínc2lo de emprego, não se estendendo à CONTRATANTE q2alq2er responsabilidade
solidária, em razão de não c2mprimento, pela CONTRATADA, da obrigação de pagamento de rem2neração
o2 verba rescisória do pessoal q2e contratar o2 de recolhimento de obrigações sociais.

Os profissionais contratados pela CONTRATADA terão q2e ser certificados em c2rsos q2e comprovem
se2s conhecimentos técnicos, podendo ser solicitados a apresentar a q2alq2er tempo, j2nto a CONTRATANTE,
a apresentar essas comprovações.

6.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de J2stiça – CNJ em nome

da empresa licitante e também de se2 sócio majoritário.
Prova de reg2laridade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S2spensas CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas P2nidas – CNEP em nome da empresa licitante e também de se2 sócio
majoritário.
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Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Trib2nal de Contas do Estado do Pia2í –
TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em o2tro Estado em nome da empresa licitante e também de se2
sócio majoritário.

Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Trib2nal de Contas da União – TCU, em nome da
empresa licitante e também de se2 sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, q2e prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, incl2sive por intermédio de pessoa j2rídica da q2al seja sócio majoritário.

Prova de reg2laridade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S2spensas CEIS, Certidões
Negativas referentes a p2nições vigentes contidas no sistema da Controladoria Geral da União - CGU.

Certificado de Cadastramento e de reg2laridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF;

Declaração de inexistência de fatos impeditivos para s2a habilitação no presente processo licitatório;
Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e s2bscrita por se2 representante legal, de q2e se

encontra em sit2ação reg2lar perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da
Constit2ição Federal, acompanhada da Certidão Negativa de Infração à Legislação da Criança e do Adolescente,
expedida pelo Ministério do Trabalho;

Declaração de q2e o licitante tomo2 conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o c2mprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal e se2s responsáveis técnicos
e Termo de compromisso de exec2ção dos serviços e de cessão de direitos a2torais e patrimoniais;

Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a elaboração de Projetos, a
falsidade da declaração de q2e trata este item s2jeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital;

Termo de compromisso de disponibilidade da Contratada;
Garantia de proposta, eq2ivalente a 1% (2m por cento) do valor global estimado na planilha

orçamentária do projeto, q2e poderá ser prestada através de 2ma das modalidades previstas no artigo 96 §1º,
como ca2ção em dinheiro o2 em tít2los da dívida pública, seg2ro garantia o2 fiança bancária emitida por banco
o2 instit2ição financeira devidamente a2torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”,
No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seg2ro Garantia”, o mesmo deverá ser feito

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em f2ncionamento no país, em nome da
CONTRATANTE.

No caso de opção pela garantia em tít2los da dívida pública, deverão tais tít2los serem acompanhados
de doc2mento emitido pela SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no q2al este atestará a s2a validade,
exeq2ibilidade e avaliação de resgate at2al.

Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do m2nicípio q2e deverá ser solicitada
a Secretaria M2nicipal de Orçamentos e Finanças.

A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela CONTRATANTE, após
homologação do res2ltado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do req2erimento específico no setor de
Protocolo da CONTRATANTE.

7. CONTRATAÇÃO
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7.1. Após a homologação e adj2dicação, caso se concl2a pela contratação, será firmado Termo de Contrato
o2 emitido instr2mento eq2ivalente.
7.2. O adj2dicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de s2a convocação, para
assinar o Termo de Contrato o2 aceitar instr2mento eq2ivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/A2torização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej2ízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão o2 entidade para a Assinat2ra do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinat2ra, mediante meio eletrônico, para
q2e seja assinado e devolvido no prazo de 01 (2m) dia útil, a contar da data de se2 recebimento.
7.4. O prazo previsto para assinat2ra do contrato o2 aceitação da nota de empenho o2 instr2mento
eq2ivalente poderá ser prorrogado 1 (2ma) vez, por ig2al período, porsolicitação j2stificada do adj2dicatário e
aceita pela Administração.
7.5. O Aceite da Nota de Empenho o2 do instr2mento eq2ivalente, emitida à empresa adj2dicada, implica
no reconhecimento de q2e:

a) A referida Nota está s2bstit2indo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) A contratada se vinc2la à s2a proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e se2s anexos;
c) A contratada reconhece q2e as hipóteses de rescisão são aq2elas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.6.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsãonos anexos a este
Aviso de Contratação Direta.

7.7.Na assinat2ra do contrato o2 do instr2mento eq2ivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso,q2e deverão ser mantidas pelo fornecedor d2rante
a vigência do contrato.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será div2lgado no Portal de Compras Públicas e no PortalNacional de Contratações
Públicas - PNCP.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados o2 inabilitados(procedimento fracassado),
a Administração poderá:

8.2.1. Rep2blicar o presente aviso com 2ma nova data;
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8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesq2isa de preços q2e servi2 de base
ao procedimento, se ho2ver, privilegiando-se os menores preços,sempre q2e possível, e desde q2e
atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.3. No caso do s2bitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8.4. As providências dos s2bitens anteriores acima poderão ser 2tilizadas se não ho2ver o comparecimento
de q2aisq2er fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.5. Havendo a necessidade de realização de ato de q2alq2er nat2reza pelos fornecedores, c2jo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ôn2s decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de q2aisq2er mensagens emitidas pela Administração o2 de s2a
desconexão.

8.7. Não havendo expediente o2 ocorrendo q2alq2er fato s2perveniente q2e impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será a2tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s2bseq2ente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q2e não haja com2nicação em contrário.

8.8. Os horários estabelecidos na div2lgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF,
incl2sive para contagem de tempo e registro no Sistema e na doc2mentação relativa ao procedimento.

8.9. No j2lgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros o2 falhas q2e não
alterem a s2bstância das propostas, dos doc2mentos e s2a validade j2rídica, mediante despacho
f2ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib2indo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.

8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disp2ta entre os interessados, desde q2e não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seg2rança da contratação.

8.11. Os fornecedores ass2mem todos os c2stos de preparação e apresentação de s2as propostas e a
Administração não será, em nenh2m caso, responsável por essesc2stos, independentemente da cond2ção o2 do
res2ltado do processo de contratação.

8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de se2s anexos
o2 demais peças q2e compõem o processo, prevalecerá as desteAviso.

8.13. Da sessão pública será div2lgada Ata no sistema eletrônico.
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8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, osseg2intes anexos:
ANEXO I- Termo de referência.
ANEXO II - Planilha de Projeto Básico.
ANEXO III - Min2ta de contrato.

Batalha - Pia2í, 25 de agosto de 2025.

Juliana Sales Machado
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS DE BATALHA-PI
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TERMO DE REFERÊNCIA

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA PARA A PRODUÇÃO DE 40 (QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS
LOCALIZADAS EM POLIGONAL ÚNICA NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BATALHA/PI

1. INTRODUÇÃO:
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em c2mprimento ao disposto no Artigo 75, Inciso I, da Lei
Federal Nº 14.133/2021 – Contratação Direta por Dispensa de Licitação.
1.2. O presente Termo de Referência contém os elementos técnicos e conceit2ais q2e orientarão a empresa
participante da licitação pública na elaboração e apresentação de s2a proposta técnica para at2ar na prestação
de serviços a serem contratados.
1.3. Neste doc2mento, serão apresentados os elementos q2e contrib2irão para q2e a empresa participante da
licitação pública possa conhecer melhor q2ais as atividades q2e poderá vir a realizar visando o atendimento à
Administração Pública M2nicipal na elaboração de est2dos, projetos e orçamentos de engenharia, arq2itet2ra
e 2rbanismo, objeto deste termo.
1.4. A CONTRATADA para o desenvolvimento das atividades deverá prestar serviços de apoio técnico
especializado de caráter m2ltidisciplinar e deverá elaborar e/o2 revisar e desenvolver projetos básicos e
exec2tivos, planos f2ncionais, est2dos e orçamentos em obediência ao preconizado neste termo.

2. OBJETO:
2.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes no desenvolvimento da Elaboração
de Est2dos, Planos e Projetos Técnicos de Engenharia e Arq2itet2ra para a Prod2ção de 40 (q2arenta) Unidades
Habitacionais localizadas em poligonal única na zona 2rbana do m2nicípio de Batalha/PI, objeto da Proposta
Nº 040507/2025 entre o Ministério da Cidades e a Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI, com rec2rsos do F2ndo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV
FNHIS S2b 50, conforme especificações e exigências técnicas constantes na Portaria MCID nº 1416, de 6 de
novembro de 2023 do Ministério das Cidades, bem como nos termos da Portaria Interministerial nº 32/2024, de
04 de j2nho de 2024, e neste Termo de Referência e se2s anexos.

3. JUSTIFICATIVA:
3.1. A contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços de apoio técnico se
j2stifica tendo em vista a estr2t2ra red2zida das secretarias m2nicipais, as q2ais não dispõem de rec2rsos
materiais, eq2ipamentos e corpo técnico s2ficientes para a exec2ção dos serviços a serem contratados.
3.2. A presente solicitação de contratação de empresa especializada é j2stificada também na necessidade de
elaboração do presente Termo de Referência para promover e determinar padrões para exec2ção dos serviços
conforme explanado nas diretrizes, disposições e especificações técnicas da Portaria MCID nº 1416/2023.
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4. DEFINIÇÕES GERAIS:
4.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATANTE significa o órgão q2e contratará o
objeto deste doc2mento, o termo LICITANTE significa a empresa q2e participará do certame, o termo
CONTRATADA significa o LICITANTE vencedor do certame e o termo FISCALIZAÇÃO define a eq2ipe
q2e representará a Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI (CONTRATANTE) perante a CONTRATADA e a q2em
este último deverá se reportar.
4.2. Os serviços a serem contratados deverão obedecer rigorosamente:
4.2.1. As normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
4.2.2. Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
4.2.3. Normas do Departamento Nacional de Infraestr2t2ra de Transportes (DNIT);
4.2.4. Reg2lamentações do Instit2to Nacional de Metrologia (INMETRO);
4.2.5. Normas reg2lamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);
4.2.6. Normas reg2lamentadoras da Agência Nacional de Telecom2nicações (ANATEL);
4.2.7. Normas reg2lamentadoras da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);
4.2.8. Normas reg2lamentadoras do Instit2to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Rec2rsos Nat2rais
Renováveis (IBAMA);
4.2.9. Normas reg2lamentadoras Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
4.2.10. Reg2lamentos das empresas concessionárias do Estado do Pia2í;
4.2.11. Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros;
4.2.12. Man2ais de elaboração de Projetos e Orçamentos de órgãos públicos;
4.2.13. Prescrições e recomendações dos fabricantes;
4.2.14. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
4.2.15. Instr2ções e resol2ções dos órgãos dos sistemas CREA/CONFEA e CAU-PI/CAU-BR;
4.2.16. Sistema Nacional de Pesq2isa de C2stos e Índices da Constr2ção Civil (SINAPI);
4.2.17. Sistema de C2stos Referenciais de Obras (SICRO);
4.2.18. Tabelas de Referência de órgãos públicos at2alizados e disponibilizados na Internet;
4.2.19. Cons2lta de preços no mercado local, Internet, Painel de Preços do Trib2nal de Contas do Estado do
Pia2í (TCE-PI) e Painel de compras do Governo Federal;
4.2.20. Q2alificações de materiais do Programa Brasileiro da Q2alidade e Prod2tividade do Habitat (PBQP-
H);
4.2.21. Man2ais e recomendações do CBCS (Conselho Brasileiro de Constr2ção S2stentável);
4.2.22. O2tras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. Conforme a Portaria MCID nº 1416/2023, a prod2ção de 2nidades habitacionais deve conciliar
parâmetros técnicos estabelecidos nessa portaria com características regionais, ambientais, climáticas e respeitar
especificidades, c2lt2rais, práticas e modos de vida, 2nidade familiar, forma de oc2pação do território e 2so
tradicional de técnicas e tecnologias constr2tivas, desde q2e certificadas.
5.2. Devem ser observados e atendidos todos os parâmetros estabelecidos na citada portaria e às normas
técnicas, principalmente as especificações de desempenho em 2nidades habitacionais com base na ABNT NBR
15.575/2021.
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5.3. Fazem parte do escopo dos serviços a apresentação dos seg2intes itens:
5.3.1. Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado;
5.3.2. Est2do geotécnico de sondagem (para f2ndações das estr2t2ras);
5.3.3. Est2do das condições ambientais e climáticas;
5.3.4. Ensaio de percolação do solo (para sol2ção de esgotamento sanitário;
5.3.5. Projeto de terraplenagem, pavimentação e sinalização;
5.3.6. Projeto Arq2itetônico e Urbanístico (loteamento 2rbano, planta de locação, planta de sit2ação, planta
baixa, cortes, fachadas, diagrama de cobert2ra, paginação de piso, etc);
5.3.7. Projeto de acessibilidade;
5.3.8. Projeto de paisagismo;
5.3.9. Projeto de f2ndações e estr2t2ras;
5.3.10. Projeto de Instalações complementares: hidrá2licas, sanitárias, elétricas, antenas, telefone/internet,
escoamento de ág2as pl2viais e o2tros q2e se fizerem necessários, de acordo com a concepção do projeto;
5.3.11. Projeto de drenagem 2rbana de ág2as pl2viais;
5.3.12. Projeto de sistema de abastecimento de ág2a potável;
5.3.13. Projeto de sistema de esgotamento sanitário (se já ho2ver no m2nicípio);
5.3.14. Projeto de rede distrib2ição de energia elétrica e il2minação pública;
5.3.15. Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
5.3.16. Orçamento, Composições de C2stos Unitários, Cotações de Preços, BDI, Cronograma Físico-
Financeiro, Encargos Sociais e Q2adro de Composição de Investimento – QCI;
5.3.17. Memória de cálc2lo dos projetos e dos q2antitativos dos serviços;
5.3.18. Termo de compatibilização dos projetos;
5.3.19. Anotação o2 Registro de Responsabilidade Técnica (ART o2 RRT).

5.4. A CONTRATANTE poderá a q2alq2er momento, introd2zir modificações o2 correções dos doc2mentos,
projetos o2 nas especificações técnicas discriminadas neste instr2mento, sempre q2e ho2ver necessidade de
aprimoramento decorrente de inovações tecnológicas o2 aj2stes de procedimentos e com isto criar o2 alterar
atividades e respectivo aj2ste de preço, o q2e será notificado por escrito à CONTRATADA.
5.5. A seg2ir estão apresentadas as descrições dos serviços de forma detalhada:

5.5.1. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO:
5.5.1.1. ESTUDO TOPOGRÁFICO:
5.5.1.1.1. O est2do topográfico deverá iniciar com a implantação de marcos, estrategicamente localizados,
dando seq2ência com o levantamento de todos os pontos de interesse, objetivando o melhor reconhecimento
possível do terreno e das condições locais.
5.5.1.1.2. Os dados obtidos em campo serão processados em softwares específicos, indicando a precisão
obtida no levantamento topográfico.
5.5.1.1.3. Entre estes marcos será realizada 2ma poligonal enq2adrada.
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5.5.1.1.4. O enq2adramento permitirá verificar a precisão planimétrica e altimétricas do levantamento,
devendo apresentar a precisão s2perior à exigida pela norma NBR 13133/2021 - Exec2ção de levantamento
topográfico.
5.5.1.1.5. As coordenadas a serem 2tilizadas neste processamento, serão de origem UTM, a partir do Dat2m
oficial brasileiro (SIRGAS-2000), para permitir a locação de q2alq2er ponto do projeto, de maneira rápida,
d2rante a exec2ção da obra.
5.5.1.1.6. O Est2do Topográfico terá como objetivo, a elaboração da base cartográfica necessária ao
desenvolvimento dos projetos.

5.5.1.2. LEVANTAMENTO DE CAMPO:
5.5.1.2.1. O levantamento de campo compreende a materialização do traçado est2dado em campo,
abrangendo a locação dos eixos da poligonal e o respectivo nivelamento direto e contra, bem como o
levantamento planialtimétrico cadastral.
5.5.1.2.2. Serão levantadas características do terreno (planimetria e altimetria) através de irradiações
necessárias à s2a total config2ração.
5.5.1.2.3. Nestes levantamentos serão cadastradas as seg2intes informações: cercas, edificações, entradas
residenciais e comerciais, córregos, valetas, tal2des, caixas, bordo de pistas, postes, pontos de ônib2s, canaletas,
orelhão, sinalizações, t2b2lações e pontos notáveis para garantir a correta representação do relevo, e concl2ída
assim etapa de campo.

5.5.2. ESTUDO GEOTÉNICO DE SONDAGEM:
5.5.2.1. O est2do geotécnico de sondagem terá como objetivo a identificação, caracterização e determinação
da capacidade de s2porte do terreno, para definição das f2ndações das estr2t2ras das edificações o2 o2tras
estr2t2ras a serem projetadas dentro da área de constr2ção.
5.5.2.2. A sondagem de solo consiste em 2m processo de est2do, análise e reconhecimento das características
do solo como perfis de solo, nível do lençol freático, capacidade de carga o2 resistência e demais propriedades,
no local de intervenção onde será exec2tada a obra.
5.5.2.3. Existem vários tipos de sondagens de solo, como sondagem a perc2ssão SPT, sondagens
mistas, sondagens rotativas e sondagens geofísicas, sendo necessário escolher o modelo certo para 2ma sit2ação
específica.
5.5.2.4. A sondagem à perc2ssão SPT é 2m dos tipos de sondagem de solo mais 2tilizados para obter a
investigação geológico-geotécnica de 2m terreno. A sigla SPT (do inglês, Standard Penetration Test) se trata do
eq2ipamento “padrão” (Standard), chamado de amostrador, q2e serve para penetrar (Penetration) o solo,
tornando possível a realização dos testes (tests) sobre resistência, permeabilidade dentre o2tros ensaios.
5.5.2.5. A ABNT NBR 6484/2020 é a norma q2e estabelece os req2isitos mínimos para sondagem à
perc2ssão SPT em investigação geológico-geotécnica.
5.5.2.6. Por meio desse método é possível identificar o tipo de solo, cor, resistência, permeabilidade, bem
como, constatar a presença o2 não de ág2a e em q2al cota foi detectada.
5.5.2.7. A sondagem rotativa é 2m método de investigação geológico e geotécnico q2e a partir de 2m sistema
motomecanizado é capaz de obter amostras contín2as de solo, em formato cilíndrico, o2 q2ando a interesse em
conhecer as características dos materiais rochosos.

https://blog.apl.eng.br/sondagem-rotativa-aqui-esta-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-o-assunto/
https://blog.apl.eng.br/sondagem-a-percussao-conheca-e-entenda-os-procedimentos-executivos/
https://www.apl.eng.br/geotecnia
https://blog.apl.eng.br/conheca-um-pouco-mais-sobre-sondagens-geofisicas/
https://blog.apl.eng.br/sondagem-rotativa-e-mista-com-spt-padronizacoes-e-informacoes-obtidas-nas-investigacoes/
https://blog.apl.eng.br/sondagem-rotativa-aqui-esta-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-o-assunto/
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5.5.2.8. A ação perf2rante no terreno é res2ltante das forças de penetração e rotação q2e, por serem
conj2gadas, apresentam poder cortante.
5.5.2.9. A amostra de solo obtida é camada de testem2nho.
5.5.2.10. Vale mencionar q2e esse método é normalmente empregado em solos de difícil acesso para a
realização da técnica de SPT.
5.5.2.11. A sondagem mista é a 2tilização conj2nta da metodologia de sondagem rotativa e sondagem SPT.
5.5.2.12. Dessa forma, nos trechos em solo tem-se a medida do índice de penetração NSPT e nos materiais
impenetráveis à perc2ssão faz-se o 2so das coroas diamantadas para rec2peração de testem2nhos.
5.5.2.13. O est2do de Sondagem deverá ser realizado em 20% das 2nidades habitacionais e se apresentar
m2ita discrepância, será necessário fazer novos teste para determinar com maior precisão a taxa de resistência
do solo.

5.5.3. ESTUDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS E CLIMÁTICAS:
5.5.3.1. O est2do das condições ambientais e climáticas é essencial para garantir o conforto térmico, a
eficiência energética e a d2rabilidade das 2nidades habitacionais.
5.5.3.2. Os principais itens desse est2do incl2em:

5.5.3.2.1. CLIMA LOCAL E MACROCLIMA:
a) Análise do clima predominante na região (tropical, temperado, árido, etc.);
b) Identificação das variações sazonais de temperat2ra, 2midade e precipitação;
c) Levantamento dos dados meteorológicos históricos.

5.5.3.2.2. RADIAÇÃO SOLAR:
a) Intensidade e incidência da radiação ao longo do dia e das estações;
b) Posicionamento do sol para otimização da il2minação nat2ral e do conforto térmico;
c) Estratégias para minimizar o s2peraq2ecimento, como sombreamento e ventilação.

5.5.3.2.3. TEMPERATURA E UMIDADE:
a) Médias de temperat2ra an2al e sazonal;
b) Índices de 2midade relativa e s2a infl2ência no conforto dos moradores;
c) Medidas para controlar a 2midade interna e prevenir patologias constr2tivas, como mofo e infiltrações.

5.5.3.2.4. VENTILAÇÃO E CORRENTES DE AR:
a) Direção e intensidade dos ventos predominantes;
b) Uso da ventilação nat2ral para melhorar a q2alidade do ar e red2zir a necessidade de climatização artificial;
c) Estratégias como ventilação cr2zada, abert2ras estratégicas e elementos arq2itetônicos q2e favorecem a
circ2lação do ar.

5.5.3.2.5. PRECIPITAÇÃO E DRENAGEM:
a) Vol2me médio de ch2vas e distrib2ição ao longo do ano;
b) Riscos de enchentes e alagamentos no terreno;

https://www.apl.eng.br/geotecnia/execucao-de-sondagem-a-percussao-spt
https://www.apl.eng.br/geotecnia/execucao-de-sondagens-mistas-e-rotativas
http://www.apl.eng.br/geotecnia/execucao-de-sondagens-mistas-e-rotativas


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

c) Planejamento de sistemas de drenagem, captação de ág2a da ch2va e impermeabilização adeq2ada.

5.5.3.2.6. GEOLOGIA E TOPOGRAFIA DO TERRENO:
a) Tipo de solo e s2a capacidade de s2porte;
b) Declividade do terreno e necessidade de nivelamento o2 contenção;
c) Risco de erosão e necessidade de preservação da vegetação nativa.

5.5.3.2.7. CONFORTO TÉRMICO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA:
a) Isolamento térmico de paredes, telhados e esq2adrias;
b) Uso de materiais s2stentáveis e com boa inércia térmica;
c) Implementação de estratégias bioclimáticas, como telhados verdes, paredes ventiladas e brises-soleil.

5.5.3.2.8. IMPACTOS AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE:
a) Red2ção do impacto da constr2ção no ecossistema local.
b) Uso de energias renováveis, como solar e eólica.
c) Gestão de resíd2os da constr2ção e operação da edificação.

5.5.3.3. O est2do ambiental e climático de obras de constr2ção civil é reg2lado pelas normas ABNT NBR
ISO 14001/2015 e ABNT NBR 15220/2005, respectivamente, pela Lei 6.938/1981, e normas reg2ladoras do
O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e Instit2to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Rec2rsos
Nat2rais Renováveis (IBAMA).
5.5.3.4. O est2do dessas variáveis permite projetar habitações mais adaptadas ao meio ambiente, garantindo
maior conforto, eficiência e d2rabilidade.

5.5.4. ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO SOLO:
5.5.4.1. Se não ho2ver rede pública de esgotamento sanitário, é necessário realizar o ensaio de percolação
para determinar a sol2ção adeq2ada de esgotamento individ2al das 2nidades habitacionais.
5.5.4.2. O Ensaio de Percolação deverá ser realizado em 20% das 2nidades habitacionais e se apresentar
m2ita discrepância, será necessário fazer novos ensaios para determinar com maior precisão a taxa de infiltração
do solo.
5.5.4.3. O ensaio de percolação de solo é 2m teste q2e determina a capacidade do solo de absorver ág2a e é
realizado em terrenos de obras e é necessário para dimensionar fossas e s2mido2ros o2 valas de infiltração.
5.5.4.4. O Ensaio de Percolação é reg2lado pela norma ABNT NBR 17076/2024 e é importante para:
5.5.4.4.1. Garantir o f2ncionamento eficiente dos sistemas de tratamento de efl2entes;
5.5.4.4.2. Evitar danos ambientais e riscos à saúde pública;
5.5.4.4.3. Determinar características importantes do solo;
5.5.4.4.4. Identificar a v2lnerabilidade do aq2ífero.
5.5.4.4.5. Determinar a necessidade de compactação e impermeabilização.

5.5.5. PROJETO DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO:
5.5.5.1. TERRAPLENAGEM:
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5.5.5.1.1. Constit2i-se da realização de 2m est2do prévio de detalhamento das seções transversais-tipo e
sol2ções partic2lares de inclinação de tal2des, alargamento de cortes, esplanadas, f2ndações de aterro, jardins
de ch2va e alterações na conformação do terreno.
5.5.5.1.2. Deverá conter os seg2intes prod2tos (doc2mentos e peças gráficas):
a) Q2adro de c2bação (cortes e aterros);
b) Cálc2los das distâncias médias de transporte e constit2ição dos aterros;
c) Detalhes mostrando as seções transversais tipo e as sol2ções partic2lares de inclinação de tal2des, f2ndação
de aterros, e alterações na conformação do terreno;
d) Indicação da origem dos materiais a serem empregados e o gra2 de compactação de acordo com as normas;
e) Destinação de bota-fora, incl2sive o tratamento cogitado em cada caso para minimizar o impacto sobre o
meio ambiente, q2e deverá ser licenciado;
f) Deverão ser indicadas e detalhadas as sol2ções especiais de terraplenagem sobre solos compressíveis o2
t2rfosos, assim como deverão ser informadas as alt2ras previstas de recalq2e.
5.5.5.1.3. O projeto de terraplenagem deverá seg2ir a norma DNIT 108/2009 – ES e demais normas
pertinentes.

5.5.5.2. PAVIMENTAÇÃO:
5.5.5.2.1. O pavimento é 2ma estr2t2ra constr2ída após terraplenagem e destinada, econômica e
sim2ltaneamente, em se2 conj2nto, a:
a) Resistir e distrib2ir ao s2bleito os esforços verticais prod2zidos pelo tráfego;
b) Melhorar as condições de rolamento q2anto à comodidade e seg2rança;
c) Resistir aos esforços horizontais q2e nela at2am, tornando mais d2rável a s2perfície de rolamento.
5.5.5.2.2. A sol2ção de pavimentação deverá seg2ir as orientações da Portaria MCID nº 1416/2023 e deve
conter todos os elementos necessários de veíc2los permitir o livre acesso de veíc2los e pedestres (revestimento,
meio-fio, calçadas, g2ias e sarjetas além de obras de arte especiais, tal como implantação de canaletas, sarjetão,
b2eiros, pontilhões o2 passarelas).
5.5.5.2.3. O revestimento poderá ser flexível (pavimentação asfáltica) o2 rígida (pavimentação poliédrica,
em paralelepípedo o2 blocos intertravados).
5.5.5.2.4. Embora a citada portaria permita o revestimento primário (terra compacta) o2 encascalhamento,
essas sol2ções não deverão adotadas, salvo se for solicitada pela CONTRATANTE.
5.5.5.2.5. Na apresentação do projeto de pavimentação deve conter informações (doc2mentos e peças
gráficas) q2e identificam a obra como tipo de pavimentação, área de pavimentação, dimensões das camadas de
pavimentação, dispositivos de drenagem e dimensões, dimensões de calçadas e demais informações necessárias
para a identificação da obra.
5.5.5.2.6. O projeto de pavimentação deverá seg2ir as normas do DNIT, ABNT e demais normas
pertinentes.

5.5.5.3. SINALIZAÇÃO:
5.5.5.3.1. O projeto de sinalização de trânsito é o plano q2e define a localização e os tipos de sinais a serem
2tilizados em 2ma via, como r2as, avenidas e rodovias.
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5.5.5.3.2. O objetivo é orientar e reg2lar o tráfego, além de promover a seg2rança e a conscientização dos
motoristas.
5.5.5.3.3. Etapas de 2m projeto de sinalização:
a) Avaliar o local;
b) Conhecer as normas e reg2lamentos de trânsito;
c) Definir os objetivos do projeto;
d) Fazer 2m levantamento da área;
e) Escolher os dispositivos de sinalização;
f) Criar 2m layo2t com a localização dos dispositivos;
g) Desenvolver as placas de sinalização e apresentar layo2t das mesmas.

5.5.5.3.4. A sinalização pode ser vertical o2 horizontal.
5.5.5.3.5. A vertical é feita com placas, fixadas o2 s2spensas ao lado da via.
5.5.5.3.6. A horizontal é feita com faixas de tráfego.
5.5.5.3.7. Para garantir a seg2rança e a legalidade do projeto, é f2ndamental seg2ir as normas e
reg2lamentos de sinalização rodoviária.
5.5.5.3.8. Essas normas são estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, pela ABNT e
por o2tras entidades.

5.5.6. PROJETO ARQUITETÔNICO E URBANÍSITICO:
5.5.6.1. O Projeto Arq2itetônico e Urbanístico deverá apresentar os elementos gráficos e text2ais necessários
para a intervenção no espaço físico.
5.5.6.2. Será elaborado de acordo com as normas técnicas e diretrizes fornecidas pela Portaria MCID nº
1416/2023.
5.5.6.3. O projeto de arq2itet2ra deve ter também como elementos balizadores as leis e normas específicas
fornecidas pela prefeit2ra m2nicipal (Plano Diretor, Código de Obras, Post2ra e Edificações, Leis Ambientais,
Leis de Uso e Oc2pação do solo e demais leis pertinentes), e o diagnóstico levantado pela eq2ipe técnica
realizado na visita em campo.
5.5.6.4. Com base no levantamento de campo, o projeto deve atender à necessidade local em relação a área
objeto da intervenção.
5.5.6.5. O projeto deverá seg2ir as normas ABNT NBR 15575/2024, ABNT NBR 16636 - 1 e 2/2017, ABNT
NBR 16636 - 3/2020, ABNT NBR 16636 - 4/2024 e ABNT NBR 6492/2021 e demais normas pertinentes.
5.5.6.6. O projeto deverá contemplar:
5.5.6.6.1. Loteamento Urbano da área destinada à constr2ção das Unidades Habitacionais de acordo com
as diretrizes citadas;
5.5.6.6.2. Inserção da área de intervenção em relação à malha 2rbana, eq2ipamentos e com2nidade
circ2nvizinha;
5.5.6.6.3. Q2adro Res2mo das áreas, piso, pint2ras, esq2adriais, especificando os 2sos, tipos e modelos;
5.5.6.6.4. Planta de Sit2ação;
5.5.6.6.5. Planta de Localização;
5.5.6.6.6. Poligonal Definitiva e Georreferenciada da área de intervenção do projeto;
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5.5.6.6.7. Seções preliminares de modo q2e seja possível o entendimento da vol2metria proposta para os
elementos constr2ídos;
5.5.6.6.8. Definição básica dos eq2ipamentos na proposta de intervenção;
5.5.6.6.9. Planta Geral de intervenção, apresentando os espaços q2e compõem o projeto 2rbanístico por
trecho identificado;
5.5.6.6.10. Indicação já consolidada das edificações e elementos a serem demolidos e constr2ídos;
5.5.6.6.11. Tratamento dos espaços: áreas de acordo com as normas e leis m2nicipais;
5.5.6.6.12. Dimensionamento consolidado das áreas q2e receberão tratamento vegetal;
5.5.6.6.13. Indicação da proteção de encosta em sit2ação de risco (tal2de, bermas, canaletas, proteção
s2perficial);
5.5.6.6.14. Seções transversais com indicação do terreno nat2ral e das cotas de implantação dos
Eq2ipamentos;
5.5.6.6.15. Detalhamento do projeto arq2itetônico: planta baixa, cortes, fachadas, diagrama de cobert2ra,
entre o2tros q2e se fizerem necessários.

5.5.7. PROJETO DE ACESSIBILIDADE:
5.5.7.1. Deverá ser apresentado o projeto de acessibilidade das calçadas de acordo com a ABNT NBR
9050/2022 e ABNT NBR 16537/2024 e a Lei Federal nº 10.098/2000, com s2as alterações e leis
complementares, levando em conta o padrão 2tilizado pela Prefeit2ra M2nicipal.
5.5.7.2. O projeto apresentado deverá permitir a possibilidade e condição de alcance, percepção e
entendimento para 2tilização com seg2rança e a2tonomia de espaços, mobiliários, eq2ipamentos 2rbanos,
edificações, transportes, informação e com2nicação, bem como o2tros serviços e instalações abertos ao público,
de 2so público o2 privados de 2so coletivo, por pessoa com deficiência o2 mobilidade red2zida.
5.5.7.3. Deverão ser projetadas rampas de acessibilidade em vários pontos da calçada com piso adeq2ado
para atendimento à norma, com a devida pint2ra de sinalização horizontal.
5.5.7.4. As rampas serão projetadas atendendo os preceitos da ABNT NBR 9050/2022, 2tilizando
dispositivos táteis de alerta, com a finalidade de chamar a atenção do pedestre q2anto à m2dança de sit2ação,
na medida em q2e este se aproxime da travessia.
5.5.7.5. O piso tátil deverá ser instalado de acordo com o posicionamento definido no projeto de
acessibilidade. Estes elementos deverão ser projetados com as dimensões especificadas na norma ABNT NBR
9050/2022.

5.5.8. PROJETO DE PAISAGISMO:
5.5.8.1. Compreende a elaboração de projetos q2e melhorem as condições de conforto ambiental, propiciem
a infiltração e retenção da ág2a de ch2va, protejam o solo contra a erosão, organizem e estr2t2rem os espaços
livres projetados, com a finalidade de criar condições para a s2a apropriação pelos moradores das Unidades
Habitacionais, por meio do lazer, da s2a socialização e ed2cação.
5.5.8.2. Deverá amenizar a ação da nat2reza e as condições criadas pelo ambiente constr2ído, tais como a
insolação excessiva, os ventos fortes, as enchentes, a erosão, os r2ídos, etc.
5.5.8.3. S2a concepção deve considerar os elementos físicos do terreno (relevo, vegetação, áreas de
preservação, córregos, nascentes, clima, etc.), a biodiversidade local e deverá ser integrada aos o2tros projetos.
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5.5.8.4. Para isso, deverão ser observadas as restrições nas esferas M2nicipal, Estad2al e Federal, a fim de
q2e se identifiq2em todos os fatores q2e possam infl2enciar na concepção do prod2to final, tais como:
5.5.8.4.1. Alinhamento, rec2os e afastamentos;
5.5.8.4.2. Áreas verdes mínimas obrigatórias e permeabilidade;
5.5.8.4.3. Vegetação significativa e event2ais restrições de manejo arbóreo;
5.5.8.4.4. Plano de Manejo/Gestão dos canteiros prod2tivos com a com2nidade local;
5.5.8.4.5. Dimensionamento dos eq2ipamentos de infiltração e retenção da ág2a e definição de espécies
arbóreas adeq2adas.
5.5.8.5. Para a disc2ssão da sol2ção preliminar de implantação do paisagismo, deverão ser apresentados:
5.5.8.5.1. Peças gráficas (plantas, cortes, elevações e/o2 il2strações) de forma a permitir o total
entendimento ao projeto com atendimento do partido adotado;
5.5.8.5.2. Indicação do tratamento paisagístico e s2a ling2agem;
5.5.8.5.3. Definição básica (memorial) de materiais;
5.5.8.5.4. Especificação e tipologia da vegetação a ser implantada.

5.5.9. PROJETO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS:
5.5.9.1. As referências apresentadas para o projeto de f2ndação e estr2t2ra têm como base o sistema de
concreto armado, podendo, no entanto, ser adotada a exec2ção de o2tro sistema estr2t2ral tais como estr2t2ras
pré-fabricadas o2 pré-moldadas, metálicas, madeiras, etc., desde q2e tal sistema seja previamente aprovado
pela CONTRATANTE na fase de anteprojeto.
5.5.9.2. Os projetos devem seg2ir as normas pertinentes e, principalmente, a ABNT NBR 6118/2023 para o
concreto armado, a ABNT NBR 8800/2024 para as estr2t2ras metálicas e a ABNT NBR ABNT NBR 7190 –
1 a 7/2022 para as estr2t2ras de madeira.
5.5.9.3. A seg2ir estão apresentadas as descrições dos serviços de forma detalhada:

5.5.9.3.1. PROJETO DE FUNDAÇÕES:
a) O projeto deve apresentar os seg2intes elementos:
I) Locação dos elementos de apoio das f2ndações (sapatas, estacas, etc.) referentes a edificação. Podem ser
adotadas f2ndações rasas como blocos de concreto ciclópico e f2ndações corridas de pedra argamassada, de
acordo com a taxa de resistência do solo e aprovado pela CONTRATANTE;
II) Nome de todas as peças estr2t2rais e n2merar de 01 a n, indicando o tipo, local, dimensões e prof2ndidade,
se for o caso;
III) Dimensionamento de todas as peças estr2t2rais (sapatas, blocos de concreto ciclópico, estacas, baldrames,
f2ndações corridas, blocos de coroamento, lajes de piso armado, o2 estr2t2rado, se ho2ver);
IV) Detalhes de todos os elementos estr2t2rais;
V) Indicação de cargas e momentos nas f2ndações;
VI) Indicação do fck do concreto;
VII) Indicação de níveis da face s2perior das peças em relação aos pisos acabados.
VIII) Q2adro res2mo com os vol2mes das peças, áreas de formas e peso por tipo de ferragem.
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5.5.9.3.2. PROJETO ESTRUTURAL:
a) Concreto Armado:
I) O projeto deve apresentar os seg2intes elementos:
1) Planta de locação de todas as peças por pavimento, se tiver mais de 2m pavimento;
2) Carga dos pilares (Eixos e níveis compatibilizados com o projeto de arq2itet2ra) na planta de locação dos
pilares;
3) Planta de formas;
4) Nomes, números, locais e dimensionamento de todas as peças estr2t2rais (pilares, vigas, lajes, escadas,
rampas, etc.);
5) Cortes e elevações totais e/o2 parciais
6) Indicação de eixos das armad2ras;
7) Apresentar todos os detalhamentos (pilares, vigas, lajes, escadas, rampas, etc.);
8) Lajes: local/ tipo e, dimensões, (no caso de laje de vigotas pré-fabricadas de concreto e tijolos cerâmicos
o2 EPS indicar em planta o sentido das vigotas e a carga acidental; fazer corte tipo da laje indicando; distância
entre eixos das vigotas, alt2ra dos tijolos e alt2ra da capa);
9) Indicação do fck do concreto;
10) Indicação da sobrecarga da cobert2ra e dos pisos;
11) Indicação de paredes portantes (pilares, pilaretes, cintas e ferragens de amarração);
12) Brises (se ho2ver): dimensionamento de peças estr2t2rais com detalhes de fixação;
13) Q2adro res2mo com os vol2mes das peças, áreas de formas e peso por tipo de ferragem.

b) Estruturas de Madeira e Metálicas:
I) O projeto deve apresentar os seg2intes elementos:
1) Plantas e elevações em escalas convenientes;
2) Dimensão e secção de todas as peças;
3) Detalhes ampliados de nós de ligação com todos os elementos, tais como chapas, pinos, paraf2sos, pregos,
cortes, soldas e encaixes, indicar o tipo de solda e espess2ra, e o tipo de eletrodo;
4) Detalhe dos ch2mbadores de fixação;
5) Tipo de telha, tipo de madeira, tipo de aço;
6) Esq2ema e detalhes dos contraventamentos, treliças e teso2ras;
7) No caso de estr2t2ra metálica fornecer tabela res2mo de todas as peças, peso total do aço, metragem
q2adrada da estr2t2ra em projeção e peso por metro q2adrado;
8) No Projeto de Estr2t2ra Metálica devem ser definidas as ligações dos elementos estr2t2rais. O nível de
detalhamento deve ser de fabricação e montagem.

5.5.10. PROJETO DAS INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES:
5.5.10.1. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:
5.5.10.1.1. O projeto hidrá2lico consiste em todo o sistema para abastecer e distrib2ir ág2a potável nas
edificações e estão incl2sas as redes de distrib2ição de ág2a fria e q2ente e caixa d'ág2a.
5.5.10.1.2. O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito
entendimento da exec2ção da obra, devendo ser apresentado na seg2inte forma:
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a) Distrib2ição em planta da alimentação de reservatórios inferiores e s2periores, com Detalhes do
Reservatório, localização, capacidade e saídas d’ág2a;
b) Dimensionamento dos conj2ntos moto-bomba e t2b2lações de recalq2e;
c) Plantas das redes hidrá2licas mostrando a localização e dimensionamento das t2b2lações, registros e
válv2las;
d) Detalhamento dos barriletes (inferior e s2perior);
e) Fl2xogramas definitivos de distrib2ição de ág2a fria e q2ente;
f) Elevação das col2nas de ág2a fria através dos pavimentos.
5.5.10.1.3. O projeto hidrá2lico deve seg2ir as normas da ABNT e demais normas pertinentes.

5.5.10.2. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:
5.5.10.2.1. O projeto sanitário consiste no sistema de coleta da rede de esgoto e ág2a pol2ída da edificação.
5.5.10.2.2. S2a implantação varia desde se2 correto descarte, seja à rede pública o2 à estação de tratamento
da própria edificação, por exemplo, fossa séptica e s2mido2ro.
5.5.10.2.3. O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito
entendimento da exec2ção da obra, devendo ser apresentado na seg2inte forma:
a) Distrib2ição em planta dos ramais primários e sec2ndários de escoamento dos efl2entes de esgoto;
b) Detalhamento da ligação em rede pública o2, na a2sência desta, de sistema de tratamento individ2al (fossa
e filtro anaeróbio/s2mido2ro) com memorial de cálc2lo indicando padrões 2tilizados;
c) Detalhamento das caixas de inspeção, de retenção de areia, de gord2ra, de passagem, etc.;
d) Detalhes da fossa séptica, do filtro anaeróbico/s2mido2ro e drenos, se ho2ver.
e) Elevação das col2nas de esgotos através dos pavimentos, se ho2ver mais de 2m pavimento.
5.5.10.2.4. O projeto sanitário deve seg2ir as normas da ABNT e demais normas pertinentes.

5.5.10.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:
5.5.10.3.1. O projeto elétrico predial é o conj2nto de planos e especificações técnicas q2e define a instalação
elétrica de 2m edifício e é f2ndamental para garantir a seg2rança e eficiência do sistema elétrico.
5.5.10.3.2. O projeto deverá ser apresentado de acordo com as normas aplicáveis da ABNT, observar o
reg2lamento das instalações cons2midoras da concessionária de energia elétrica, contando também com 2ma
visão moderna e gerenciamento e eficiência energética, como seg2e:
a) Projeto Elétrico e de Entrada de Energia:
I) O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento da
exec2ção da obra, devendo ser apresentado da seg2inte forma:
II) Projeto de entrada de energia (com detalhamentos do padrão conforme exigência da concessionária
local);
III) Projeto 2nifilar com diagrama dos q2adros geral, parciais de distrib2ição e força, com respectivos q2adros
de cargas;
IV) Memorial de cálc2lo, memorial descritivo, orçamento;
V) Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, t2b2lações, fixações e o2tros elementos
necessários à compreensão da exec2ção.
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b) Projeto Luminotécnico:
I) O projeto l2minotécnico também deverá ser elaborado em conformidade com o “Reg2lamento Técnico
da Q2alidade para Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos”, anexo da Portaria nº
163/2009 do INMETRO, sendo q2e o nível de eficiência energética do sistema de il2minação pretendido deverá
atender aos req2isitos do “Nível A” do Reg2lamento.
II) O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento da
exec2ção da obra, devendo ser apresentado na seg2inte forma:
1) Memorial do cálc2lo l2minotécnico e memorial descritivo;
2) Projeto de il2minação (incl2indo il2minação de emergência e balizamento de rotas de f2ga conforme
exigências do Corpo de Bombeiros);
3) Projeto 2nifilar e m2ltifilar com diagrama dos q2adros de il2minação (QDIL) e detalhamento do q2adro
de comando de il2minação (a2tomação/contatoras);
4) Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, t2b2lações, fixações e o2tros elementos
necessários à compreensão da exec2ção.

c) Projeto de Painéis (Quadro Geral de Baixa Tensão – QGBT e Centros de Distribuição – CD) e
Distribuição:
I) O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento da
exec2ção da obra, devendo ser apresentado na seg2inte forma:
1) Memorial do cálc2lo e memorial descritivo;
2) Projeto de tomadas de 2so geral e força;
3) Projeto de distrib2ição aérea e de piso;
4) Projeto dos alimentadores dos q2adros;
5) Diagrama 2nifilar geral;
6) Diagramas m2ltifilares do q2adro geral (QGBT), parciais de distrib2ição e força (QDF), com respectivos
q2adros de cargas, em prancha única;
7) Projeto e dimensionamento de banco de capacitores para correção de fator de potência, q2ando necessário;
8) DCI – declaração de carga instalada e demanda prevista;
9) Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, t2b2lações, fixações e o2tros elementos
necessários à compreensão da exec2ção.

5.5.10.4. PROJETO DE INSTALAÇÕES DE ANTENAS:
5.5.10.4.1. O projeto de instalações de antenas é o planejamento e implementação do sistema de recepção
de sinais de televisão, considerando diversos fatores técnicos e ambientais para garantir 2ma recepção eficiente
e estável.
5.5.10.4.2. Ele pode ser aplicado tanto em residências q2anto em condomínios, edifícios comerciais, zonas
r2rais e até em grandes sistemas de distrib2ição de sinal, como redes de TV a cabo e satélite.
5.5.10.4.3. Nesse projeto das 2nidades habitacionais será deixado apenas a t2b2lação e a tampa cega no local
destinado no projeto (ponto seco), conforme a Portaria MCID nº 1416/2023.
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5.5.10.4.4. A instalação do ponto seco deverá seg2ir reg2lamentações da Agência Nacional de
Telecom2nicações (ANATEL), da norma ABNT NBR 15604/2023 e demais normas pertinentes.

5.5.10.5. PROJETO DE INSTALAÇÕES DE TELEFONE/INTERNET:
5.5.10.5.1. O projeto de instalações de telefone e internet é o plano q2e define a disposição de cabos, t2bos,
conexões e eq2ipamentos para transmitir voz e dados, sendo f2ndamental para o bom f2ncionamento da rede e
das conexões dos 2s2ários.
5.5.10.5.2. Nesse projeto das 2nidades habitacionais será deixado apenas a t2b2lação e a tampa cega no local
destinado no projeto (ponto seco), conforme a Portaria MCID nº 1416/2023.
5.5.10.5.3. A instalação do ponto seco deverá seg2ir reg2lamentações da Agência Nacional de
Telecom2nicações (ANATEL), da norma ABNT NBR 16264/2016 e demais normas pertinentes.

5.5.10.6. PROJETO DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS:
5.5.10.6.1. O escoamento de ág2as pl2viais é 2m procedimento q2e coleta a ág2a da ch2va e a transporta
para 2m destino específico, a fim de evitar a ac2m2lação na s2perfície.
5.5.10.6.2. Esse tipo de projeto envolve a criação de sistemas de captação, cond2ção e descarte das ág2as
pl2viais, com o objetivo de prevenir alagamentos, erosões e o2tros problemas decorrentes do ma2 escoamento
das ág2as pl2viais nas edificações.
5.5.10.6.3. O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito
entendimento da exec2ção da obra, devendo ser apresentado na seg2inte forma:
a) Distrib2ição em planta dos ramais primários e sec2ndários de escoamento das ág2as pl2viais;
b) Detalhamento e dimensionamento das calhas e cond2tores;
c) Projeto de coleta de ág2as pl2viais, incl2indo destinação final (sarjetas oi rede de drenagem 2rbana, se
existir);
d) Projetos com o2 sem bacias de decantação respeitadas exigências da legislação m2nicipal.
5.5.10.6.4. O projeto deve seg2ir as normas pertinentes e, principalmente, a ABNT NBR 10844/1989.

5.5.11. PROJETO DE DRENAGEM URBANA DE ÁGUAS PLUVIAIS:
5.5.11.1. O projeto de drenagem 2rbana é o conj2nto de medidas q2e visa a gestão das ág2as pl2viais em
áreas 2rbanas.
5.5.11.2. O objetivo é evitar in2ndações e alagamentos, além de proteger a estr2t2ra das vias de acesso.
5.5.11.3. Deverá ser feito est2do sobre a sit2ação da drenagem da área destinada à constr2ção das Unidades
Habitacionais e s2a área de abrangência, como também a sol2ção técnica a ser adotada, com aprovação da
fiscalização.
5.5.11.4. O Projeto de Drenagem Urbana será f2ndamentado na drenagem existente (caso exista), nos
est2dos hidrológicos e no projeto de implantação das Unidade Habitacionais (cotas de projeto).
5.5.11.5. Serão calc2ladas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estr2t2ras necessárias à captação
e transporte das ág2as, especificando o destino final.
5.5.11.6. As condições at2ais do c2rso receptor da drenagem projetada q2anto ao tipo de seção e
revestimento, vazão e assoreamento será verificada.



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA
PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000
CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI

5.5.11.7. Q2anto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção o2 receptora do sistema
projetado é necessário conhecer a localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade,
capacidade de vazão e estado de conservação e man2tenção.
5.5.11.8. O Projeto de Drenagem Urbana deverá estabelecer a forma de captação, retenção, absorção,
cond2ção e/o2 lançamento final das ág2as captadas na área 2rbana.
5.5.11.9. Deverá conter os seg2intes prod2tos (doc2mentos e peças gráficas):
5.5.11.9.1. Plantas e perfis transversais e longit2dinais;
5.5.11.9.2. N2meração dos coletores, se necessário;
5.5.11.9.3. Indicação entre os poços de visita da declividade, do diâmetro da rede e das respectivas distâncias,
se necessário;
5.5.11.9.4. Localização e projeto das captações e respectivos ramais de ligação, se necessário;
5.5.11.9.5. Detalhamento dos pontos de captação de ág2as pl2viais;
5.5.11.9.6. Cotas do terreno, da geratriz inferior das t2b2lações, dos poços de visita e respectivas
prof2ndidades, se necessário;
5.5.11.9.7. Alt2ras e cotas dos degra2s, se necessário;
5.5.11.9.8. Localização e tipo das sarjetas, com direcionamento das ág2as;
5.5.11.9.9. Redes existentes e s2as características, se existirem;
5.5.11.9.10. Interferências no caminhamento da rede;
5.5.11.9.11. Características dos desenhos q2e sejam repetidas indicadas na legenda;
5.5.11.9.12. Localização dos jardins de ch2va e conexão com sistemas de escape (compatibilização com
projeto de paisagismo);
5.5.11.9.13. Projeto estr2t2ral (caso necessário).
5.5.11.10. O Projeto de Drenagem Urbana deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de
a2tolimpeza da área.
5.5.11.11. Os detalhes exec2tivos do projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de
montante e j2sante, declividades, extensões e especificações de materiais.
5.5.11.12. Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de drenagem indicados em
projeto.
5.5.11.13. O projeto deve seg2ir as normas pertinentes e, principalmente, a ABNT NBR 10844/1989.

5.5.12. PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL:
5.5.12.1. O projeto de sistema de abastecimento de ág2a potável visa garantir o acesso à ág2a de q2alidade
para as Unidades Habitacionais.
5.5.12.2. O projeto tem como benefícios a promoção da saúde e o bem-estar da pop2lação atendida,
contrib2indo para 2m ambiente s2stentável e asseg2ra a saúde, a higiene e o bem-estar de todos.
5.5.12.3. Etapas do projeto:
5.5.12.3.1. Caso não exista rede de abastecimento de ág2a potável o2 a mesma é ins2ficiente para atender a
nova com2nidade:
Captação da ág2a em rios, lagos, represas o2 poços artesianos;
a) Ad2ção da ág2a até 2ma 2nidade de tratamento;
b) Tratamento da ág2a para remover microrganismos e micro contaminantes;
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c) Reservação da ág2a;
d) Distrib2ição da ág2a.

5.5.12.3.2. Caso exista rede de abastecimento de ág2a potável:
a) Distrib2ição da ág2a.
5.5.12.3.3. O projeto de abastecimento de ág2a a ser apresentado deverá conter, no mínimo, os seg2intes
elementos:
a) Planilha de cálc2lo da rede;
b) Planta geral de implantação, com c2rvas de nível, baseadas em RN (Referência de Nível) oficial, contendo
o traçado da rede de distrib2ição até o ponto de interligação com a rede pública, indicando o material, diâmetro,
extensão, n2meração dos nós e respectivas características;
c) No caso de sistemas isolados, caso seja necessário, além do projeto da rede de distrib2ição, apresentar
projetos e desenhos da captação, ad2ção, reservação, estações elevatórias, estação de tratamento de ág2a, etc.;
d) Relação de materiais: relação detalhada de todos os materiais (t2bos, conexões, registros, etc.) com as
respectivas q2antidades e especificações.

5.5.12.3.4. O projeto do sistema de abastecimento de ág2a potável dever obedecer às normas ABNT NBR
12211/1992 e ABNT NBR 12218/2017, no q2e co2ber, às orientações técnicas da F2ndação Nacional de Saúde
(F2nasa) e demais normas pertinentes.
5.5.12.3.5. Para o desenvolvimento dos projetos deverão ser observadas, além das normas acima, as normas
internas da concessionária local de abastecimento de ág2a potável.

5.5.13. PROJETO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO:
5.5.13.1. Caso exista sistema de esgotamento sanitário m2nicipal, deverá ser feito a ampliação do sistema
de esgotamento sanitário para atender as novas Unidades Habitacionais.
5.5.13.2. Essa ampliação é o conj2nto de obras civis, materiais e eq2ipamentos destinados ao a2mento da
capacidade de coleta e/o2 tratamento, sendo constit2ído por novos componentes e integrado às partes existentes
do sistema, desde q2e comprovadamente viável o se2 aproveitamento ao longo do alcance do projeto.
5.5.13.3. Esse projeto deve estabelecer por meio de se2s elementos constit2tivos todas as características
técnicas necessárias para a exec2ção da obra, visando garantir a melhoria da q2alidade de vida e da saúde da
pop2lação beneficiada e a mitigação de impactos ambientais, por meio da participação social e aplicação de
instr2mentos de planejamento, tais como plano diretor e plano de saneamento básico m2nicipal.
5.5.13.4. Deve ser apresentado planta contendo área de abrangência do projeto, plano de escoamento por
s2b-bacia, localização e identificação de todas as 2nidades do sistema, traçado dos emissários e rede coletora,
indicar as etapas de implantação das obras, disting2indo as 2nidades do sistema existente do projetado.
5.5.13.5. Apresentar também planta contendo o detalhamento das ligações prediais, com as diversas
possibilidades de interligações na rede coletora, e a lista de materiais e acessórios.
5.5.13.6. Prever dispositivo de inspeção, localizado no trecho compreendido entre o limite do terreno e a
rede coletora, exec2tado preferencialmente no passeio (calçada).
5.5.13.7. Em projetos q2e necessitem de exec2ção de coletor predial deverá ser apresentada planta com
detalhamentos, preferencialmente padronizados.
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5.5.13.8. O projeto do sistema de esgotamento sanitário dever obedecer às normas ABNT NBR 9648:/1986,
ABNT NBR 12207/2016 e ABNT NBR 9649/1986, no q2e co2ber, às orientações técnicas da F2ndação
Nacional de Saúde (F2nasa) e demais normas pertinentes.
5.5.13.9. Para o desenvolvimento dos projetos deverão ser observadas, além das normas acima, as normas
internas da concessionária local de sistema de esgotamento sanitário.

5.5.14. PROJETO DE REDE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA:
5.5.14.1. O projeto de rede de distrib2ição de energia elétrica e il2minação pública são projetos q2e visam
fornecer energia elétrica e il2minação às vias públicas.
5.5.14.2. Os projetos serão ampliações das redes existentes e devem estar em conformidade com as normas
da concessionária local, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), das normas da ABNT e demais
normas pertinentes.
5.5.14.3. Os projetos de redes de distrib2ição de energia elétrica podem ser aéreos o2 s2bterrâneos e são
feitos para atender aos novos cons2midores 2rbanos.
5.5.14.4. Envolvem a extensão, modificação, reforma, reforço o2 expansão da rede e garantem as condições
técnicas, econômicas e de seg2rança necessárias para o fornecimento de energia elétrica.
5.5.14.5. O Projeto de il2minação pública são instalações elétricas q2e visam fornecer seg2rança, conforto,
comodidade, alta eficiência e respeito ao meio ambiente.
5.5.14.6. São instaladas em vias, avenidas, jardins, praças, túneis, viad2tos, passarelas, mon2mentos e obras
de arte por meio da instalação de l2minárias nos postes da rede aérea de distrib2ição de energia.
5.5.14.7. São feitos considerando a classificação do m2nicípio, o tipo de localidade, o tráfego de pedestres
e veíc2los, entre o2tros.
5.5.14.8. A exec2ção do projeto passa por diversas etapas, incl2indo planejamento, dimensionamento
técnico, exec2ção e acompanhamento.
5.5.14.9. Entre os serviços envolvidos, destacam-se:
5.5.14.9.1. Levantamento Técnico e Est2dos:
a) Diagnóstico da rede existente e análise da capacidade at2al;
b) Est2dos de carga e projeção do crescimento da demanda;
c) Levantamento topográfico da área de ampliação;
d) Identificação de pontos críticos de fornecimento de energia e il2minação pública.
5.5.14.9.2. Projeto e Planejamento:
a) Elaboração de diagramas 2nifilares da rede elétrica.
b) Definição do traçado da nova rede de distrib2ição.
c) Especificação dos materiais e eq2ipamentos necessários (cabos, - transformadores, postes, l2minárias,
etc.).
d) Cálc2lo de q2edas de tensão, c2rto-circ2ito e dimensionamento da fiação;
e) Atendimento às normas técnicas aplicáveis e reg2lamentos da concessionária local.
5.5.14.9.3. Aprovação e Licenciamento:
a) S2bmissão do projeto à concessionária de energia elétrica;
b) Aprovação j2nto a órgãos m2nicipais e ambientais, se necessário;
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c) Obtenção de a2torizações para 2so de áreas públicas e servidões;
5.5.14.9.4. A doc2mentação do projeto deve ser organizada de forma clara e estr2t2rada, geralmente
contendo os seg2intes itens:
a) Memorial Descritivo:
I) Introd2ção e j2stificativa do projeto;
II) Descrição do escopo da ampliação da rede elétrica e il2minação pública;
III) Características técnicas do sistema a ser implantado;
IV) Conformidade com normas reg2latórias.
b) Est2dos e Cálc2los Técnicos:
I) Est2do de demanda elétrica e projeções f2t2ras;
II) Cálc2lo da capacidade da rede existente e novas cargas;
III) Dimensionamento de cond2tores, transformadores e postes;
IV) Cálc2lo de il2minação conforme normas (fl2xo l2minoso, espaçamento de l2minárias, etc.).
c) Desenhos e Plantas:
I) Planta geral da área com a rede existente e a ampliação proposta;
II) Diagramas 2nifilares da rede de distrib2ição;
III) Layo2t dos postes e l2minárias no sistema de il2minação pública.
d) Especificações Técnicas:
I) Lista de materiais e eq2ipamentos a serem 2tilizados;
II) Características elétricas e mecânicas dos componentes;
III) Normas e reg2lamentos atendidos.
5.5.14.9.5. O projeto de ampliação da rede elétrica e il2minação pública deve ser desenvolvido com base em
normas técnicas, análises de viabilidade e critérios de seg2rança e eficiência energética.
5.5.14.9.6. A apresentação clara e detalhada do projeto facilita a aprovação j2nto aos órgãos competentes e
garante 2ma implementação eficaz.

5.5.15. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
5.5.15.1. MEMORIAL DESCRITIVO:
5.5.15.1.1. O memorial descritivo da constr2ção de 2nidades habitacionais é 2m doc2mento q2e contém
todas as informações sobre 2ma obra, desde a localização do terreno até os materiais 2tilizados.
5.5.15.1.2. O memorial descritivo deverá descrever as informações básicas sobre a obra, como dados gerais
do proprietário, localização, aspectos geográficos, fisiográficos e socioeconômicos do local, j2stificativa para
implantação da obra, objetivos, metas, fonte de rec2rsos para exec2ção da obra e concepção do projeto (tipos
de materiais e serviços, descrição dos sistemas e instalações, acessórios e interiores e orientações para
man2tenção).

5.5.15.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
5.5.15.2.1. As especificações técnicas deverão conter o sistema constr2tivo adotado, normatização,
mobilização, instalação e desmobilização de eq2ipamentos, processo exec2tivo dos serviços, materiais a serem
empregados, traços das argamassas a serem 2tilizados, fck dos concretos e argamassas, aplicações dos materiais
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e c2idados especiais, event2ais ensaios para controle tecnológico da obra, c2idados com man2tenção, descrição
de acabamento e man2seio e armazenagem dos materiais.
5.5.15.2.2. A apresentação das Especificações Técnicas de materiais e serviços em projetos de engenharia é
obrigatória seg2ndo o Man2al de Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de
Edificações Públicas do Trib2nal de Contas da União (TCU), o Man2al de Obras Públicas - Edificações Projetos
da Secretaria de Estado da Administração e Patrimônio (SEAP) e o Artigo 5º, Inciso XXVI, da Lei Federal nº
14.133/2021.
5.5.15.2.3. As Especificações Técnicas descrevem, de forma precisa, completa e ordenada conforme o
Orçamento e o Memorial Descritivo, os materiais e os procedimentos de exec2ção a serem adotados na
constr2ção, tendo como finalidade complementar a parte gráfica do projeto.
5.5.15.2.4. São m2ito importantes, pois a q2antidade de informações a serem gerenciadas ao longo de 2ma
obra facilmente provoca conf2são, esq2ecimento o2 modificação de critérios, ainda mais se existem vários
profissionais envolvidos.
5.5.15.2.5. A definição clara da q2alidade, tipo e características dos materiais é f2ndamental, assim como a
forma de exec2ção dos serviços.
5.5.15.2.6. As partes q2e compõem as Especificações Técnicas são:
Introd2ção (objetivo, identificação da obra, regime de exec2ção da obra, fiscalização, recebimento da obra e
classificação dos serviços);
a) Disposições Preliminares (disposições constr2tivas, normativos e orientações técnicas);
b) Materiais de Constr2ção (ins2mos 2tilizados);
c) Discriminação dos Serviços (ordenados conforme o orçamento).

5.5.15.2.7. Dependendo do Órgão, é dispensável as especificações técnicas dos Materiais de Constr2ção, no
entanto, as especificações técnicas dos serviços deverão deixar claro q2anto a 2tilização dos materiais de
constr2ção inerentes a cada serviço.
5.5.15.2.8. As Disposições Preliminares também podem descritas como Disposições Gerais o2 Observações
Importantes e ser colocada no final das Especificações Técnicas, desde q2e contenham todas as informações
necessárias.
5.5.15.2.9. Os serviços devem ser descritos e também ordenados da mesma forma q2e constam no
Orçamento, no Memorial Descritivo e nas Composições de C2stos.

5.5.16. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:
5.5.16.1. O relatório fotográfico é 2tilizado para comprovar a realização dos serviços de campo, atestar a
q2alidade do q2e foi entreg2e ao cliente e também oferecer 2m parecer aos gestores, q2e conseg2em controlar
melhor o trabalho em campo.
5.5.16.2. O doc2mento deve ser composto por registros fotográficos do serviço e anotações sobre não
conformidades encontradas, sol2ções aplicadas e demais observações importantes ao relatório e à exec2ção do
serviço.
5.5.16.3. É obrigatória a apresentação do relatório fotográfico. As fotos devem contemplar todo o local q2e
sofrerá intervenção constr2tiva, a fim de captar pontos notáveis q2e identifiq2em o local, facilitando a f2t2ra
vistoria in loco a ser d2rante a exec2ção da obra.
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5.5.16.4. No caso do item 5.6 – TERRAPLENAGEM, se for 2tilizar materiais de empréstimo, deverão ser
apresentados o Relatório Fotográfico dos locais das jazidas e da fonte de ág2a, caso seja necessário.
5.5.16.5. As fotos deverão ser tiradas com a data e a as coordenadas terrestres em UTM, de preferência, de
forma a identificar com precisão o local e a data q2e foi tirada a foto.

5.5.17. ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS, COTAÇÕES DE PREÇOS, BDI,
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS E QUADRO DE COMPOSIÇÃO
DE INVESTIMENTO:

5.5.17.1. ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS E COTAÇÕES DE PREÇOS:
5.5.17.1.1. Conforme estabelece o Decreto nº 7.983/2013 da Presidência da República, o c2sto global de
referência da obra deverá ser obtido a partir das composições dos c2stos 2nitários previstas menores o2 ig2ais
à mediana de se2s correspondentes nos c2stos 2nitários de referência do Sistema Nacional de Pesq2isa de C2stos
e Índices da Constr2ção Civil (SINAPI) para serviços de engenharia em geral e do Sistema de C2stos
Rodoviários (SICRO) para serviços de infraestr2t2ra de transportes.
5.5.17.1.2. Além do SINAPI e SICRO, poderão ser 2tilizadas como referências as tabelas do Sistema de
Obras de Sergipe (ORSE), Secretaria de Infraestr2t2ra do Estado do Ceará (SEINFRA-CE) o2 o2tras Tabelas
de Referência de c2stos aprovadas por órgãos da administração pública q2e estejam at2alizadas (no máximo
seis meses) e disponibilizadas na Internet, incorporando-se às s2as composições de c2sto 2nitário os c2stos de
ins2mos constantes do SINAPI o2 SICRO.
5.5.17.1.3. Q2ando não ho2ver correspondência dos preços do orçamento nas Tabelas de Referência, serão
elaboradas composições de preços 2nitários sob orientação da Fiscalização, para cada 2m dos itens de serviços
constit2intes dos projetos.
5.5.17.1.4. Os orçamentos sintéticos e analíticos conterão 2m res2mo apresentando os valores por gr2po o2
s2bgr2po de itens orçamentários, indicando o percent2al de participação dos valores total e aos índices de c2sto
por 2nidade de área.
5.5.17.1.5. Deverá ser apresentado as composições de itens q2e não poss2i c2stos determinados pelas
Tabelas de Referência.
5.5.17.1.6. Q2ando for encontrado os preços de ins2mos em o2tras Tabelas de Referência, q2e não seja no
SINAPI o2 no SICRO, deverá ser verificada a compatibilidade do preço desses ins2mos com os preços de
mercado local.
5.5.17.1.7. Da mesma forma para os ins2mos do SINAPI c2jo preços sejam de São Pa2lo (AS), deverá ser
verificada a compatibilidade do preço desses ins2mos com os preços de mercado local.
5.5.17.1.8. Q2ando não for encontrado em nenh2ma Tabela de Referência os preços de ins2mos, deverá ser
feito cotações de preços em pesq2isas no mercado local o2 Internet (sem frete) com nomínimo 03 (três) cotações
e apresentado em 2ma planilha com o nome da empresa, CNPJ, telefone, e-mail (se tiver), site (se tiver), nome
do contato (se tiver) data e o valor do ins2mo.
5.5.17.1.9. O valor adotado do ins2mo pesq2isado será a mediana, de acordo com a orientação do Man2al
de Obras do TCU e de acordo com os preços dos ins2mos do SINAPI.
5.5.17.1.10. A planilha orçamentária deverá pa2tar-se nos preços da última p2blicação do SINAPI o2 do
SICRO e das demais Tabelas de Referência 2tilizadas.
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5.5.17.1.11. A planilha orçamentária deverá apresentar, no mínimo, as seg2intes informações:
a) Código SINAPI o2 de o2tra fonte, q2ando não tiver no SINAPI, das composições e ins2mos;
b) Discriminação dos serviços;
c) Unidade de medição do serviço;
d) Q2antitativo de cada serviço;
e) C2sto 2nitário dos serviços;
f) C2sto total de cada serviço;
g) C2sto total do item;
h) C2sto total geral.

5.5.17.1.12. O orçamento deverá ser dividido seg2indo os seg2intes itens/serviços e os s2bitens pertinentes a
cada projeto, no q2e for necessário, conforme arq2itet2ra e projetos complementares:
a) 1.0 Serviços Preliminares;
b) 2.0 Movimento de Terra;
c) 3.0 Infraestr2t2ra;
d) 4.0 Paredes e Painéis;
e) 5.0 S2perestr2t2ra;
f) 6.0 Esq2adrias de Madeiras;
g) 7.0 Esq2adrias Metálicas;
h) 8.0 Esq2adrias de Vidro;
i) 9.0 Vidros;
j) 10.0 Cobert2ras e Proteções;
k) 11.0 Forros;
l) 12.0 Revestimentos;
m) 13.0 Pisos;
n) 14.0 Pavimentações;
o) 15.0 Instalações e Aparelhos;
p) 16.0 Pint2ras;
q) 17.0 Impermeabilizações;
r) 18.0 Peças de Acabamento e/o2 Arremates.
s) 19.0 Serviços Complementares;
t) 20.0 Serviços Finais.

5.5.17.1.13. No item 1.0 Serviços Preliminares, deve constar, entre o2tros serviços os s2bitens:
a) 1.1. Placa da obra (conforme o Man2al de Uso da Marca do Governo Federal de Obras e Projetos de Obras,
2024 e o Man2al de Aplicação dos Materiais de Sinalização de Obras e Ina2g2ração de Espaços da Caixa
Econômica Federal, 2024);
b) 1.2. Administração local (percent2al mínimo em relação ao valor total da obra de acordo com o tipo de
obra e máximo de 5,00% (cinco porcento), de acordo com a orientação da Caixa Econômica Federal, salvo onde
o mínimo for maior q2e os 5,00%);
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c) 1.3. Mobilização e Desmobilização (deve constar todos os veíc2los, eq2ipamentos e maq2inários q2e
deverão fazer parte da obra, onde o percent2al máximo deverá ser de 2,00% (dois porcento), de acordo com a
orientação da Caixa Econômica Federal. Se o valor der maior q2e esse percent2al, será feito 2ma cons2lta à
Caixa Econômica Federal para aprovação o2 não);
d) 1.4. Instalação do Canteiro de Obras (deve constar todos os espaços temporários q2e deverão realizar as
atividades de apoio e exec2ção de 2ma obra, onde o percent2al máximo deverá ser de 2,00% (dois porcento),
de acordo com a orientação da Caixa Econômica Federal. Se o valor der maior q2e esse percent2al, será feito
2ma cons2lta à Caixa Econômica Federal para aprovação o2 não).

5.5.17.2. BDI:
5.5.17.2.1. Sobre o valor dos c2stos de cada item, deverá estar incl2ído o percent2al das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI).
5.5.17.2.2. O percent2al de BDI 2tilizado deverá ser calc2lado de acordo com o Acórdão do TCU Nº
2622/2013 do TCU para valores de referência de taxas do BDI, considerando o tipo de obra pública.
5.5.17.2.3. No caso dos impostos, o COFINS e PIS são fixos estabelecidos pelo Governo Federal, mas o
Imposto sobre Serviços (ISS) deverá ser considerado o percent2al cobrado pelo m2nicípio, descontado o
percent2al de material dos serviços, conforme o Código Trib2tário do M2nicípio.
5.5.17.2.4. O BDI também deve ser calc2lado considerando a Lei Federal nº 18.844/2023, Lei Federal nº
13.161/2015, Acórdão do TCU nº 2293/2013 do TCU e o2tras reg2lamentações posteriores, considerando o
benefício fiscal de desoneração e sem desoneração.
5.5.17.2.5. A desoneração é 2m benefício fiscal q2e permite a s2bstit2ição de 2ma contrib2ição
previdenciária por o2tra.
5.5.17.2.6. No sistema desonerado os c2stos de mão de obra não poss2em encargos sociais de 20% (vinte
porcento) de INSS sobre a folha de pagamento e a empresa é isenta do pagamento de trib2tos o2 impostos a
entidades públicas.
5.5.17.2.7. No sistema não desonerado os c2stos de mão de obra poss2em encargos sociais de 20% (vinte
porcento de INSS sobre a folha de pagamento e a empresa é obrigada a pagar os encargos sociais (Contrib2ição
Previdenciária sobre a Receita Br2ta (CPRB) de acordo com o CNAE da empresa).
5.5.17.2.8. O BDI a ser 2tilizado, desonerado o2 não desonerado, será de acordo com o valor total da obra
considerando as d2as sit2ações e adotando o q2e for mais vantajoso para a administração.

5.5.17.3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:
5.5.17.3.1. Deverá ser apresentado em forma de planilha o cronograma físico-financeiro da obra geral e
individ2al, com percent2ais dos serviços exec2tados, em relação às despesas e o prazo de exec2ção.

5.5.17.4. ENCARGOS SOCIAIS:
5.5.17.4.1. A composição dos Encargos Sociais da mão de obra, de acordo com o SINAPI o2 SICRO, é o2tro
doc2mento q2e também deve ser apresentado, referente ao último mês disponibilizado pela Tabela de
Referência correspondente ao Estado de origem do Orçamento.

5.5.17.5. QCI:
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5.5.17.5.1. Deve ser apresentado ainda o Q2adro de Composição de Investimento (QCI), q2e é o doc2mento
q2e res2me os c2stos de 2m empreendimento q2e são passíveis de investimento.
O QCI deve conter as informações: número do Termo de Compromisso, valor do repasse, valor da contrapartida,
valor total do investimento, metas, s2bitem de investimento, descrição da meta, sit2ação e q2antidade.
O Governo Federal disponibiliza 2ma planilha padrão em Excel para preenchimento do QCI.

5.5.17.6. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS PROJETOS E DOS QUANTITATIVOS DOS
SERVIÇOS:
5.5.17.6.1. Deverá ser apresentada a memória de cálc2lo e as metodologias 2tilizadas na análise e
dimensionamento de estr2t2ras, sistemas, eq2ipamentos o2 q2alq2er o2tro elemento relacionado aos projetos.
5.5.17.6.2. A memória de cálc2lo dos q2antitativos dos serviços dos projetos também é obrigatória e deverá
ser apresentada em planilha q2e identifiq2e as dimensões, 2nidades e q2antidades.
5.5.17.6.3. As planilhas de q2antitativos serão 2tilizadas para determinar a q2antidade dos serviços definidos
no projeto, sendo referência para compor a planilha orçamentária.
5.5.17.6.4. A memória de cálc2lo também é relevante para o plano de exec2ção da obra.
5.5.17.6.5. Ela fornece informações sobre os cálc2los das estr2t2ras de drenagem, vol2mes de terraplenagem
e nota de serviços, os métodos de exec2ção, os eq2ipamentos necessários e as etapas de exec2ção.
5.5.17.6.6. Essas informações aj2dam a definir o cronograma da obra e as atividades necessárias para a
constr2ção.

5.5.18. TERMO DE COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS:
5.5.18.1. A compatibilização de projeto é 2ma atividade q2e tem como res2ltado a integração das interfaces
entre os projetos do edifício, com o objetivo de resolver com s2cesso os problemas históricos da fragmentação
dos projetos no setor de edificações e red2zir, o2 até eliminar, alg2ns dos se2s principais problemas: as
interferências físicas e perdas de f2ncionalidade, q2e geram retrabalho no canteiro de obras, decorrentes da
incompatibilidade de projetos.
5.5.18.2. A intenção do trabalho é detectar e corrigir falhas relacionadas às interferências e inconsistências
físicas entre os vários elementos da obra, visando o perfeito aj2ste entre os projetos com o objetivo de minimizar
os conflitos existentes, simplificando a exec2ção, otimizando e racionalizando os materiais e o tempo de
constr2ção.
5.5.18.3. A compatibilização é feita pela sobreposição dos desenhos dos diversos projetos necessários para
2ma obra.
5.5.18.4. O processo de compatibilização é m2ltidisciplinar e envolve, além do projeto arq2itetônico, os
diversos projetos de engenharia.
5.5.18.5. As principais vantagens da compatibilização dos projetos são:
5.5.18.5.1. Permite antever os problemas e retrabalhos q2e aconteceriam no canteiro de obras, fr2tos da falta
de compatibilidade entre os projetos;
5.5.18.5.2. Possibilita rever sol2ções, ainda na fase de projeto, q2e façam com q2e os problemas relatados
acima não aconteçam e, com isso, o c2sto previsto da obra se mantenha;
5.5.18.5.3. Após a compatibilização, todos os projetos são detalhados, incl2sive o arq2itetônico, permitindo
q2e o orçamento da obra seja feito com 2ma ordem de grandeza bem próxima ao real, e não de forma estimativa;

https://www.voitto.com.br/blog/artigo/o-que-e-cronograma
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5.5.18.5.4. Garante q2e o projeto arq2itetônico seja exec2tado de acordo com o q2e o arq2iteto idealizo2,
sem alterações da s2a concepção d2rante a obra por conta da falta de compatibilidade;
5.5.18.5.5. Permite a interferência do incorporador em todas as decisões técnicas de cada projeto, q2e
infl2enciarão diretamente o c2sto da obra e, conseq2entemente, s2as margens de l2cro;
5.5.18.5.6. Melhora o controle dos prazos de 2ma obra.
5.5.18.6. O profissional responsável pela compatibilização de projetos precisa ter sólidos conhecimentos na
área de projetos e ter capacidade de organização para gerir o trabalho de diferentes profissionais o2 eq2ipes.
5.5.18.7. Ele será o responsável por coordenar a at2ação dos projetistas e coordenar todas as alterações
necessárias para garantir q2e a sobreposição de todos os projetos ocorra da forma ideal.

5.5.19. ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT):
5.5.19.1. J2nto ao relatório de projeto, é obrigatório a apresentação da Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/o2 o Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) do Conselho de Arq2itet2ra e Urbanismo (CAU), instr2mento pelo q2al o profissional estabelece
as atividades e serviços q2e serão de s2a responsabilidade técnica.
5.5.19.2. Todos os projetos e demais peças do relatório (est2dos, orçamentos, composições de c2sto,
cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva
ART o2 RRT.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seg2intes req2isitos:

 Habilitação j2rídica;
 Reg2laridade fiscal, social e trabalhista;
 Q2alificação econômico-financeira;
 Q2alificação técnica;
 O2tras comprovações.

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1. Ato constit2tivo, estat2to o2 contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos doc2mentos de eleição de se2s
at2ais administradores, com a comprovação da p2blicação na imprensa da ata arq2ivada, bem como das
respectivas alterações, caso existam; acompanhado de doc2mento comprobatório de se2s sócios;
6.1.2. Os doc2mentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o2 da consolidação
respectiva;

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa J2rídica – CNPJ, at2alizada, o2 seja, com data de expedição
não s2perior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abert2ra das Propostas, acompanhada da Cons2lta do
Q2adro de Sócios e Administradores - QSA;
6.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J2stiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa o2 positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít2lo VIIA da Consolidação das Leis
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do
Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 de setembro de 2014;
6.2.3. Ficha Cadastral de Contrib2inte Estad2al o2 M2nicipal, relativo ao domicílio o2 sede da licitante, se
ho2ver, pertinente ao se2 ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta)
dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade;
6.2.4. Prova de reg2laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conj2ntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc2radoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib2tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, incl2sive aq2eles relativos à Seg2ridade Social, nos termos da Portaria Conj2nta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Proc2radora-Geral da Fazenda Nacional.
Acompanhada da s2a respectiva validação;
6.2.5. Prova de reg2laridade com o F2ndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acompanhado do
histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com s2as obrigações sociais referente aos
empregados dessa empresa;
6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J2stiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa o2 positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít2lo VIIA da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do
Ministério do Trabalho, nos termosda Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014;
6.2.7. Ficha Cadastral de Contrib2inte Estad2al o2 M2nicipal, relativo ao domicílio o2 sede da licitante, se
ho2ver, pertinente ao se2 ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta)
dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade;
6.2.8. Prova de Reg2laridade com a Fazenda Estad2al do domicílio o2 sede da licitante, emitida até 30
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;
6.2.9. Prova de Reg2laridade com a Fazenda M2nicipal do domicílio o2 sede da licitante, emitida até 30
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, q2ando não vier expresso o prazo de validade, mediante a
Certidão Negativa de Débitos M2nicipais relativos a Certidão Negativa de Débitos M2nicipais e a Dívida Ativa
relativo ao ISS/TLF, acompanhada da s2a respectiva validação.

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.3.1. Certidão negativa de falência, rec2peração j2dicial e extraj2dicial expedida pelo distrib2idor da sede
do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da doc2mentação
de habilitação, q2ando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de se2
sócio majoritário, acompanhada da s2a respectiva validação.
6.3.2. No caso de certidão positiva de rec2peração j2dicial o2 extraj2dicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de q2e o respectivo plano de rec2peração foi homologado j2dicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
req2isitos de habilitação.
6.3.3. Certidão da J2nta Comercial do estado, at2alizada, comprovando q2e o capital social do licitante não
seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva J2nta
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Comercial do respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de
apresentação da doc2mentação de habilitação, q2ando não estiver expresso o prazo de validade;
6.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigível e
apresentados na forma da lei, q2e comprovem a boa sit2ação financeira da empresa. Tais doc2mentos terão q2e
estar devidamente a2tenticado e registrado na J2nta Comercial do Respectivo Estado, devidamente
acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, q2e comprova a reg2laridade do Contabilista
nos termos do art. 28, da Resol2ção CFC nº 1363/11. Vedada a s2a s2bstit2ição por balancetes o2 balanços
provisórios, podendo ser at2alizados por índices oficiais q2ando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
6.3.5. No caso de empresa constit2ída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de
abert2ra acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Reg2laridade do
Contabilista da Licitante;
6.3.6. A empresa licitante deverá apresentar j2ntamente com o Balanço Patrimonial e as Demonstrações
Contábeis o Certificado de Reg2laridade do Contabilista da Licitante, com finalidade especifica para editais de
licitação, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e o2 emitido pelo site oficial, em validade.
6.3.7. O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas o2 enviado no lançamento da
proposta, deverá comprovar:
6.3.8. Índices de Liq2idez Geral (LG), Liq2idez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) ig2ais o2 s2periores
a 1, e Gra2 de Endividamento Geral (GEG) e Gra2 de Endividamento Corrente (GEC) ig2ais o2 inferiores a
0,5;
6.3.9. Para facilitar a análise boa sit2ação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a
Administração, solicitamos q2e a empesa apresente memória de cálc2lo, devidamente assinado por 2m
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórm2las dos índices de Liq2idez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liq2idez Corrente (LC), Gra2 de
Endividamento Geral (GEG) e Gra2 de endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) j2nto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e no Conselho de Arq2itet2ra e Urbanismo - CAU, da região da
sede da empresa.
6.4.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas
j2rídicas de direito público o2 privado, comprovando ter a empresa exec2tado de porte e complexidade ao
objeto desta licitação, observando os serviços de maior relevância técnica com q2antitativos ig2ais o2 s2periores
a seg2ir relacionados acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
6.4.2. Comprovação da empresa licitante de poss2ir em se2 q2adro permanente, na data prevista, profissionais
de nível s2perior o2 o2tros, devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s)
de responsabilidade técnica por exec2ção de obra o2 serviço de características semelhantes às do objeto licitado.
6.4.3. Para a EQUIPE TÉCNICA será exigida, no mínimo, a seg2inte composição e q2alificação, de
preferência com a apresentação da ficha c2rric2lar.
6.4.4. O licitante deverá apresentar, j2ntamente com a lista dos profissionais q2e integrarão a Eq2ipe Técnica
proposta, c2rríc2lo recente de cada 2m dos integrantes, acompanhado de doc2mentos comprobatórios da
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experiência dos profissionais de nível s2perior, assinado por cada 2m e por representante da licitante, a2torizado
a apresentar a proposta.

6.4.4.1. Composição da Equipe Técnica:
 01 (2m) Engenheiro Civil sênior (Coordenador); 01 (2m) Arq2iteto (a); 01 (2m) Engenheiro Eletricista; 01 (2m) Engenheiro Agrimensor; 01 (2m) Desenhista Projetista; 01 (2m) Topógrafo; 01 (2m) Técnicos em Estradas; 01 (2m) Técnicos em Edificações; 01 (2m) Motorista.

6.4.5. COORDENADOR
6.4.5.1. Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro permanente, na data de apresentação da
proposta, 01 (2m) Engenheiro Civil/Coordenador habilitado e devidamente registrado no CREA como
responsável técnico da empresa, com experiência em elaboração de projetos detentor e Certidão de Acervo
Técnico pela exec2ção de serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e
experiência na exec2ção de serviços do objeto do edital em epigrafe conforme q2antitativos ig2ais o2 s2periores
relacionados abaixo acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, deverá
comprovar o vínc2lo com a empresa através de cópia ficha de registro de empregado o2 cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada.

6.4.6. EQUIPE COMPLEMENTAR
6.4.6.1. Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro, na data de apresentação da proposta, 01
(2m) Engenheiro Eletricista, 01 (2m) Arq2iteto e 01 (2m) Engenheiro Agrimensor, habilitado e devidamente
registrado no CREA como responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela
exec2ção de serviços de características de porte e complexidade.
6.4.6.2. Os responsáveis Técnicos: além da certidão de registro e q2itação expedida pelo CREA da sede o2
filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínc2lo
com a empresa.
6.4.6.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) poss2ir informações s2ficientes para q2alificar e q2antificar os serviços
exec2tados, bem como possibilitar aferir s2a veracidade j2nto ao(s) emitente(s) do(s) doc2mento(s).

6.4.7. EQUIPE APOIO TÉCNICO
6.4.7.1. Comprovação de q2e a licitante poss2i em se2 q2adro permanente, na data de apresentação da
proposta, 01 (2m) Topografo, 01 (2m) Técnicos em Estradas, 01 (2m) Desenhista/Cadista, 01 (2m) Técnicos
em Edificações e 01 (2m) Motorista, deverá comprovar o vínc2lo com a empresa.
6.4.7.2. A comprovação do vínc2lo empregatício do(s) profissional (is) pertencentes ao q2adro permanente
da licitante e dos profissionais constantes na relação será atendida mediante a apresentação dos doc2mentos a
seg2ir:
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6.4.7.3. a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do
Trabalho - DRT o2 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada o2 ainda, contrato de
prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;
6.4.7.4. b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
6.4.7.5. c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individ2al o2 limitada o2 cópia da
ata de eleição devidamente p2blicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
6.4.7.6. d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede o2 filial da
licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínc2lo
empregatício em 2ma das formas contidas nas alíneas “a” “b” o2 “c” retro o2 contrato de prestação de serviços
e declaração de contratação f2t2ra com an2ência do profissional.
6.4.7.7. Relação dos membros de s2a eq2ipe técnica q2e se responsabilizará pela exec2ção dos serviços
licitados, com a q2alificação de cada 2m dos membros.
6.4.7.8. O licitante deverá apresentar, j2ntamente com a lista dos profissionais q2e integrarão a Eq2ipe
Técnica proposta, c2rríc2lo recente de cada 2m dos integrantes, acompanhado de doc2mentos comprobatórios
da experiência dos profissionais de nível s2perior, assinado por cada 2m e por representante da licitante,
a2torizado a apresentar a proposta. As informações essenciais devem incl2ir o gra2 de responsabilidade q2e o
profissional tenha ass2mido em o2tros contratos de elaboração de projeto com característica similar ao objeto
em licitação.
6.4.7.9. Os empregados da contratada deverão ter comprovada experiência anterior em serviços
semelhantes, poss2ir c2rsos de aperfeiçoamento e NR-10 e estarem aptos e habilitados para exec2ção dos
serviços req2eridos, tendo amplo conhecimento prático nos serviços objeto deste Termo de Referência e, ainda,
q2e integre o q2adro da CONTRATADA.
6.4.7.10. É de competência da CONTRATADA c2mprir rigorosamente as Normas Reg2lamentadoras NR-
06 e NR-10 e demais Normas Reg2lamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, no q2e co2ber,
assim como as Normas Técnicas da CONTRATANTE.
6.4.7.11. A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos de levantamento de campo e elaboração de
projetos de Engenharia.
6.4.7.12. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestação de serviços à CONTRATANTE
não gerará com esta q2alq2er vínc2lo de emprego, não se estendendo à CONTRATANTE q2alq2er
responsabilidade solidária, em razão de não c2mprimento, pela CONTRATADA, da obrigação de pagamento
de rem2neração o2 verba rescisória do pessoal q2e contratar o2 de recolhimento de obrigações sociais.
6.4.7.13. Os profissionais contratados pela CONTRATADA terão q2e ser certificados em c2rsos q2e
comprovem se2s conhecimentos técnicos, podendo ser solicitados a apresentar a q2alq2er tempo, j2nto a
CONTRATANTE, a apresentar essas comprovações.

6.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
6.5.1.1. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de J2stiça – CNJ.
Prova de reg2laridade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S2spensas CEIS e o Cadastro
Nacional de Empresas P2nidas – CNEP.
6.5.1.2. Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Trib2nal de Contas do Estado do Pia2í
– TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em o2tro Estado.
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6.5.1.3. Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Trib2nal de Contas da União – TCU, em nome da
empresa licitante e também de se2 sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, q2e prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, incl2sive por intermédio de pessoa j2rídica da q2al seja sócio majoritário.
6.5.1.4. Prova de reg2laridade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S2spensas CEIS,
Certidões Negativas referentes a p2nições vigentes contidas no sistema da Controladoria Geral da União - CGU.
6.5.1.5. Certificado de Cadastramento e de reg2laridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF;
6.5.1.6. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para s2a habilitação no presente processo
licitatório;
6.5.1.7. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e s2bscrita por se2 representante legal, de
q2e se encontra em sit2ação reg2lar perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII
da Constit2ição Federal, acompanhada da Certidão Negativa de Infração à Legislação da Criança e do
Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho;
6.5.1.8. Declaração de q2e o licitante tomo2 conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o c2mprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal e se2s responsáveis
técnicos e Termo de compromisso de exec2ção dos serviços e de cessão de direitos a2torais e patrimoniais;
6.5.1.9. Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a elaboração de Projetos,
a falsidade da declaração de q2e trata este item s2jeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital;
6.5.1.10. Termo de compromisso de disponibilidade da Contratada;
6.5.1.11. Garantia de proposta, eq2ivalente a 1% (2m por cento) do valor global estimado na planilha
orçamentária do projeto, q2e poderá ser prestada através de 2ma das modalidades previstas no artigo 96 §1º,
como ca2ção em dinheiro o2 em tít2los da dívida pública, seg2ro garantia o2 fiança bancária emitida por banco
o2 instit2ição financeira devidamente a2torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
6.5.1.12. Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”,
6.5.1.13. No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seg2ro Garantia”, o mesmo deverá ser
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em f2ncionamento no país, em nome da
CONTRATANTE.
6.5.1.14. No caso de opção pela garantia em tít2los da dívida pública, deverão tais tít2los serem
acompanhados de doc2mento emitido pela SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no q2al este atestará
a s2a validade, exeq2ibilidade e avaliação de resgate at2al.
6.5.1.15. Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do m2nicípio q2e deverá ser
solicitada a Secretaria M2nicipal de Orçamentos e Finanças.
6.5.1.16. A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela CONTRATANTE, após
homologação do res2ltado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do req2erimento específico no setor de
Protocolo da CONTRATANTE.

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS:
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7.1. O valor total da contratação está estimado em R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) conforme
planilha orçamentária em anexo, estando os valores de acordo com as Tabelas de Referências e com o praticado
no mercado local. Este é o valor máximo permitido pela CONTRATANTE.

8. PROPOSTA:
8.1. A LICITANTE deverá:
8.1.1. Preencher e apresentar a proposta do ANEXO I conforme os dados desse Termo de Referência com
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias;
8.1.2. Preencher e apresentar a Planilha Estimativa de C2stos do ANEXO II deste Termo de Referência.
8.2. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração dos Projetos deste Termo de Referência, é
obrigatória a apresentação da Planilha orçamentária, Composições de c2stos 2nitários, Composição do BDI,
Composição dos Encargos Sociais e Cronograma físico-financeiro.
8.3. A Proposta deverá ser entreg2e em local e prazo estabelecido no edital.

9. PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:
9.1. Event2ais pedidos de informações e esclarecimentos sobre os objetos em q2estão poderão ser dirigidos
à Comissão Permanente de Licitação da Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
10.1. A LICITANTE vencedora será a empresa q2e apresentar proposta em conformidade ao valor estip2lado
para a contratação e q2anto à adeq2ação do objeto e à compatibilidade do preço, com base nas especificações.
10.2. Para efeito de avaliação da exeq2ibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
q2antitativos e os preços 2nitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
2nitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;
10.3. Serão consideradas inexeq2íveis as propostas c2jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração (por serviço e/o2 total).

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
11.1. Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados para a Prefeit2ra M2nicipal de
Batalha/PI, de acordo com o constante na ordem de fornecimento apresentado à CONTRATADA.
11.2. O prazo de início da prestação dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, a partir da emissão e
apresentação da ordem de serviço.
11.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e na proposta de preços apresentada,
de modo q2e atenda aos anseios da Prefeit2ra M2nicipal.
11.4. A CONTRATANTE designará servidor responsável para proceder ao acompanhamento da exec2ção dos
serviços, q2e conferirá de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
11.5. Será emitido doc2mento atestando o recebimento dos serviços exec2tados.
11.6. A CONTRATADA deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e d2as) horas, a contar da
notificação de rec2sa, a s2bstit2ição dos serviços em desconformidade com o estabelecido neste Termo de
Referência.
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11.7. A doc2mentação técnica apresentada no Projeto deverá seg2ir o padronizado pela Caixa Econômica
Federal para análise do empreendimento, conforme seq2ência abaixo.
11.8. Além das peças técnicas de Engenharia é obrigatório a apresentação da doc2mentação complementar
exigida nos Termos de Compromisso com repasse do OGU (Orçamento Geral da União) e de acordo com o
Programa/Ação.
11.9. Check List para apresentação da doc2mentação e projeto técnico:

ITEM DESCRIÇÃO
1 Plano de trabalho
2 Q2adro de Composição de Investimento (QCI)
3 Planejamento das licitações: indicação das s2bmetas q2e serão licitadas em conj2nto o2

separadamente
4 Declaração informando o regime de exec2ção dos serviços
5 Declaração de conformidade em acessibilidade assinada pelo responsável técnico pelo projeto
6 Lista de verificação de acessibilidade assinada pelo responsável técnico pelo projeto
7 Doc2mentação de Tit2laridade da área de intervenção
8 Dispensa, licença ambiental prévia o2 o2tra manifestação do órgão ambiental aplicável à

intervenção
9 Declaração sobre a alternativa do orçamento mais vantajosa para a administração pública: com

desoneração o2 sem desoneração
10 Declaração q2anto à referência dos c2stos informando as tabelas de preços 2tilizadas como

referência no orçamento
11 Declaração do orçamentista q2e verifico2 e atesta q2e a especificidade local j2stifica a man2tenção

do item como “AS” (atrib2ído à São Pa2lo da tabela SINAPI)
12 Plano de S2stentabilidade, o2 doc2mento eq2ivalente, do empreendimento o2 do eq2ipamento a

ser adq2irido, acompanhado de ofício comprovando a com2nicação ao respectivo poder legislativo
do compromisso ass2mido

13 Est2do de concepção e de alternativas de projeto, c2ja verificação da compatibilidade entre a
alternativa adotada no projeto e a indicada como a mais adeq2ada no est2do de concepção de
alternativas é condicionante para aceite do projeto básico, para a exec2ção de obras e serviços de
Engenharia dos Níveis III, IV e V, de acordo com o § 5º do Artigo 27 da Portaria Conj2nta
MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 2023.

14 Est2do Técnico Preliminar (ETP), de acordo com a o Artigo 6º, Inciso XX e Artigo 18, § 1º e se2s
Incisos da Lei Federal nº 14.133/2021

15 Planta de localização da intervenção com coordenadas geográficas de localização
16 Elementos gráficos de Engenharia/Arq2itet2ra q2e permitam a caracterização da intervenção e a

concl2são sobre s2a viabilidade técnica
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17 ART/RRT do ETP
18 ART/RRT de projeto(s)
19 ART/RRT de acessibilidade, permitida em conj2nto com a responsabilidade de projeto(s), q2ando

co2ber
20 ART/RRT do orçamento e demais planilhas, permitida em conj2nto com a responsabilidade de

projeto(s), q2ando co2ber
21 ART/RRT do memorial descritivo e especificações técnicas, permitida em conj2nto com a

responsabilidade de projeto(s), q2ando co2ber
22 ART de est2do de sondagem
23 ART de ensaio de percolação, permitida em conj2nto com a responsabilidade de projeto, q2ando

co2ber
24 ART/RTT de est2dos ambientais e climáticos, permitida em conj2nto com a responsabilidade de

projeto(s), q2ando co2ber
25 Est2do de sondagem do terreno
26 Ensaio de percolação do solo
27 Est2do ambiental e climatização
28 Aprovação dos projetos pelos órgãos competentes q2ando for o caso: Prefeit2ra, corpo de

bombeiros, concessionárias de serviços públicos, etc.
29 Planilha orçamentária detalhada, indicando percent2al de BDI, fontes e códigos de composições

de c2stos 2nitários, responsável técnico, data base, encargos sociais e manifestação q2anto a
desoneração, indicando q2e a alternativa adotada é a mais adeq2ada para a administração pública

30 Composição analítica do BDI atendendo o Acórdão 2622/2013 TCU Plenário, e de acordo com a
Lei Nº 13.161/2015

31 Declaração informando a base de cálc2lo e, sobre esta, a respectiva alíq2ota do ISS
32 Composição dos encargos sociais incidentes no c2sto da mão-de-obra
33 Composições de preços 2nitários para composições de c2stos não disponíveis nos sistemas

SINAPI/SICRO
34 Q2adro res2mo de cotações, apresentando, no mínimo, três cotações para cada item e indicando

nome da empresa, CNPJ, telefone, nome do contato e data, assinado pelo responsável técnico pela
planilha orçamentária. Obs.: adotar como referência valor ig2al o2 inferior à mediana

35 Cronograma físico-financeiro (geral e individ2al)
36 Memória de cálc2lo dos projetos e dos q2antitativos dos serviços indicados na planilha

orçamentária
37 Memorial descritivo do projeto
38 Relatório fotográfico da área de intervenção
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39 Especificações técnicas dos serviços, eq2ipamentos e/o2 ins2mos
40 Declarações de existência, viabilidade de fornecimento o2 capacidade de atendimento de ág2a

potável, energia elétrica, coleta de esgoto e resíd2os sólidos emitidas pelas concessionárias
41 Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado
42 Projeto de terraplenagem, pavimentação e sinalização
43 Projeto de Arq2itet2ra / Urbanização
44 Projeto de acessibilidade
45 Projeto de paisagismo
46 Projeto de f2ndações e estr2t2ras
47 Projeto de instalações complementares: hidrá2licas, sanitárias, elétricas, sistema de SPDA,

combate à incêndio e pânico, escoamento de ág2as pl2viais, sistema de lógica (telefone e internet)
48 Projeto de drenagem 2rbana
49 Projeto de sistema de abastecimento de ág2a potável
50 Projeto de sistema de esgotamento sanitário
51 Projeto de rede de distrib2ição de energia e il2minação
52 Termo de compatibilização dos projetos

11.10.Os est2dos e projetos a serem apresentados, q2e constam no Check List, só serão necessários os q2e
fizerem parte do projeto.
11.11.A apresentação dos doc2mentos, q2e constam no Check List, dos itens 3, 7, 8, 22 a 29 e 40 são de
responsabilidade da CONTRATANTE.
11.12.No caso de q2alq2er desc2mprimento das clá2s2las apresentadas pela Prefeit2ra M2nicipal, à
CONTRATADA poderá incidir nas penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
11.13.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços
solicitados na Ordem de Serviço, incl2indo também event2ais danos pessoais e materiais ca2sados a terceiros
d2rante a exec2ção.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO:
12.1. Será admitida a s2bcontratação dos serviços dos itens 25, 26 e 27 do Check List, se previamente aprovada
pela FISCALIZAÇÃO, e q2e não constit2em o escopo principal do objeto, restrita, cont2do, ao percent2al
máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes do
início da realização dos serviços, apresentar doc2mentação q2e comprove s2a habilitação j2rídica, reg2laridade
fiscal e a q2alificação técnica necessária.

13. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS:
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13.1. O prazo para concl2são do serviço será de até 45 (q2arenta e cinco) dias a partir da assinat2ra da Ordem
de Serviço. Após a entrega do Projeto, a eq2ipe de FISCALIZAÇÃO da Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI terá
o prazo de 30 (trinta) dias para analisar os prod2tos e emitir o Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser
feitas recomendações à CONTRATADA a serem c2mpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a
necessidade, desde q2e ocorra 2ma j2stificativa por escrito pela CONTRATADA à Prefeit2ra M2nicipal de
Batalha/PI e este s2bmeter à aprovação ao CONTRATANTE.

14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
14.1. Exec2tar os serviços de acordo com o disposto no CONTRATO e na proposta, c2mprindo os prazos e
obedecendo a todas as especificações constantes deste Termo de Referência;
14.2. Reparar, corrigir, refazer o2 s2bstit2ir, às s2as expensas, no total o2 em parte, o objeto do CONTRATO.
14.3. em q2e se verificarem incorreções res2ltantes da exec2ção dos trabalhos.
14.4. Responsabilizar-se, d2rante a exec2ção dos serviços, pela preservação do local e dos pertences ali
depositados.
14.5. Responsabilizar-se civilmente pelos danos ca2sados diretamente à Administração o2 a terceiros,
decorrentes de s2a c2lpa o2 dolo na exec2ção do Contrato, não excl2indo o2 red2zindo dessa responsabilidade
a FISCALIZAÇÃO o2 o acompanhamento pela CONTRATANTE;
14.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, res2ltantes da
exec2ção do CONTRATO;
14.7. Utilizar, na exec2ção do objeto do CONTRATO, somente pessoal em sit2ação trabalhista, previdenciária
e sec2ritária reg2lar, bem como as de boa cond2ta profissional, q2ando nas instalações da CONTRATANTE;
14.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e
reg2lamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
14.9. Realizar s2pervisão permanente dos serviços, de modo a obter 2ma operação correta e eficaz;
14.10.Com2nicar à FISCALIZAÇÃO do Contrato, por escrito, q2alq2er anormalidade de caráter 2rgente e
prestar os esclarecimentos j2lgados necessários;
14.11.Prestar os serviços de forma metic2losa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;
14.12.Manter, d2rante toda a exec2ção do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações ass2midas,
todas as condições de habilitação e q2alificação exigidas na licitação;
14.13.A CONTRATADA deverá prestar assistência em relação aos projetos elaborados pela mesma sempre
q2e necessário, q2ando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, o2 pela empresa q2e event2almente exec2tará as
obras;
14.14.A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa o2 do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para sol2ção do problema demandado, em
caso de reclamações;
14.15.Com2nicar ao CONTRATANTE, com antecedência de 48 (q2arenta e oito) horas os motivos q2e
event2almente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estip2lado, nos casos em q2e ho2ver
impedimento j2stificado para f2ncionamento normal de s2as atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei
Federal nº 14.133/2021.
14.16.Vinc2lar-se ao q2e dispõe a Lei Federal nº 3.078/1990 (Código de Proteção de Defesa do Cons2midor).
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15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
15.1. Informar as diretrizes q2e deverão ser seg2idas;
15.2. Efet2ar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato;
15.3. S2pervisionar a prestação dos serviços contratados, por servidor o2 comissão especialmente designados,
de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro estabelecido;
15.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao bom andamento das atividades;
15.5. Com2nicar à CONTRATADA sobre q2alq2er irreg2laridade na exec2ção do contrato, incl2sive q2anto
a desconformidades no se2 objeto;
15.6. Receber os prod2tos finais, avaliar a q2alidade, e tomar as providências devidas para as correções e
concl2são dos projetos.
15.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenh2m pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante o2 q2aisq2er o2tros.
15.8. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Prefeit2ra para entrega do
objeto.
15.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades reg2lamentares e contrat2ais.

16. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:
16.1. A FISCALIZAÇÃO da exec2ção dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, será exercido
por 2m(a) Engenheiro(a) e/o2 Arq2iteto(a) e o2tros servidores públicos m2nicipais o2 pelos respectivos
s2bstit2tos indicados pela Prefeit2raM2nicipal de Batalha/PI, nos termos do Art. 117, da Lei Nº 14.133/2021.
16.2. A FISCALIZAÇÃO não excl2i nem red2z a responsabilidade da CONTRATADA, incl2sive perante
terceiros, por q2alq2er irreg2laridade o2 em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios o2
emprego de material/eq2ipamento inadeq2ado o2 de q2alidade inferior, inexistindo, em q2alq2er circ2nstância,
corresponsabilidade da CONTRATANTE o2 de se2s agentes e prepostos, conforme prevê o Artigo 120, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
16.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo o2 em parte, os serviços prestados se em
desacordo com os termos do contrato.
16.4. Q2aisq2er exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem q2alq2er ôn2s para a CONTRATANTE.
16.5. O Projeto será considerado aceito q2ando atender aos critérios e normas brasileiras e não apresentar
nenh2ma falha, seja de q2alidade, seja de q2antidade, q2e o torne impróprio o2 inadeq2ado para exec2ção da
obra.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de Referência correrão à
conta dos rec2rsos da Proposta Nº 040507/2025, entre a União Federal, por intermédio do Ministério das
Cidades e a Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI.
17.2. A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na Nota de Empenho do contrato a ser
celebrado entre a Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI e a CONTRATADA para elaboração dos projetos.
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17.3. Nos casos previstos na Portaria MCID nº 1416/2023, poderá ser necessária a disponibilização de rec2rsos
de contrapartida pela Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI, onde a mesma deverá comprovar q2e os rec2rsos,
bens o2 serviços referentes à contrapartida estejam devidamente asseg2rados no momento da celebração do
contrato de repasse o2 termo de compromisso.

18. DO PAGAMENTO:
18.1. Após a análise e aprovação do projeto pela Caixa Econômica Federal, a Prefeit2ra M2nicipal irá solicitar
a liberação dos rec2rsos financeiros da conta do Termo de Compromisso, apresentando a seg2inte
doc2mentação:
18.1.1. Ofício de solicitação de movimentação de rec2rsos;
18.1.2. Boletim de medição, atestado pela fiscalização da Prefeit2ra;
18.1.3. Relatório Res2mo do Empreendimento (RRE) – relatório q2e consolida todos os c2stos de Medição
objeto da solicitação, e as informações ac2m2ladas, demonstrando a sit2ação do Termo de Compromisso.
18.2. Além disso, a CONTRATADA deverá apresentar os doc2mentos de liq2idação, nota fiscal e recibo, para
apresentação da prestação de contas do Termo de Compromisso.
18.3. Após a análise da doc2mentação, a Caixa Econômica Federal irá liberar a parcela do Termo de
Compromisso para pagamento do Projeto, através de Ordem Bancária de Transferências Vol2ntárias (OBTV)
realizada dentro da Plataforma Transferegov.br, transferência bancária do rec2rso a ser pago à CONTRATADA,
observando os preceitos dispostos nos Artigos 75, 76, 77 e 78 da Portaria Conj2nta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30
de agosto de 2023.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1. Nos termos dos Artigos 155 ao 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, os LICITANTES e a CONTRATADA
poderão sofrer infrações e sanções administrativas, conforme abaixo transcrito:
19.1.1. O(s) LICITANTE(S) o2 a CONTRATADA serão responsabilizados administrativamente pelas
seg2intes infrações:
19.1.1.1. Dar ca2sa à inexec2ção parcial do contrato/ata contrat2al;
19.1.1.2. Dar ca2sa à inexec2ção parcial do contrato/ata contrat2al q2e ca2se grave dano à Administração,
ao f2ncionamento dos serviços públicos o2 ao interesse coletivo;
19.1.1.3. Dar ca2sa à inexec2ção total do contrato/ata contrat2al;
19.1.1.4. Deixar de entregar a doc2mentação exigida para o certame;
19.1.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato s2perveniente devidamente j2stificado;
19.1.1.6. Ensejar o retardamento da exec2ção o2 da entrega do objeto da licitação sem motivo j2stificado;
19.1.1.7. Apresentar declaração o2 doc2mentação falsa exigida para o certame o2 prestar declaração falsa
d2rante a licitação o2 a exec2ção do contrato/ata contrat2al;
19.1.1.8. Fra2dar a licitação o2 praticar ato fra2d2lento na exec2ção do contrato/ata contrat2al;
19.1.1.9. Comportar-se de modo inidôneo o2 cometer fra2de de q2alq2er nat2reza;
19.1.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5 da Lei Federal n 12.846, de 1 de agosto de 2013;
19.1.1.11. A Lei Federal n 12.846/2013 é a Lei Anticorr2pção. O se2 art. 5º en2mera os atos lesivos à
administração pública, nacional o2 estrangeira, praticados por pessoas j2rídicas, q2e atentem contra o
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patrimônio público nacional o2 estrangeiro, contra princípios da administração pública o2 contra os
compromissos internacionais ass2midos pelo Brasil.
19.1.2. Serão aplicadas a CONTRATADA responsável pelas infrações administrativas previstas neste Termo
as seg2intes sanções:
19.1.2.1. Advertência, q2ando a CONTRATADA der ca2sa à inexec2ção parcial do contrato/ata contrat2al,
sempre q2e não se j2stificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, § 2 da Lei Federal
n 14.133/2021;
19.1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cap2t do Artigo 155 da Lei Federal n 14.133/2021, q2ando não
se j2stificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar o2 contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo q2e tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;
19.1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar o2 contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do cap2t do Art. 155 da Lei Federal n 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do cap2t do referido artigo
q2e j2stifiq2em a imposição de penalidade mais grave q2e a sanção referida no § 4 deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar o2 contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
19.1.2.4. M2lta Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO, por dia de atraso
e/o2 por desc2mprimento de obrigações fixadas neste Edital e em se2s Anexos, limitados a 30% (trinta por
cento) do valor contrat2al, sendo q2e a m2lta tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(q2inze) dias, contados da com2nicação pelo M2nicípio. A sanção será precedida de análise j2rídica, sendo s2a
aplicação de competência excl2siva de Órgão M2nicipal designado;
19.1.2.5. M2lta Compensatória para as infrações sobre o valor total do CONTRATO deste Termo no
percent2al de 0,5% a 30% do valor do Termo Contrat2al, de acordo com a gravidade da infração. A sanção será
precedida de análise j2rídica, sendo s2a aplicação de competência excl2siva de Órgão M2nicipal designado;
19.1.2.6. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas c2m2lativamente, conforme dispõe
o Art. 156, § 7 da Lei Federal n 14.133/2021.
19.1.2.7. Se a m2lta aplicada e as indenizações cabíveis forem s2periores ao valor de pagamento
event2almente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada o2 será cobrada j2dicialmente.
19.1.2.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo não excl2i, em hipótese alg2ma, a obrigação de
reparação integral do dano ca2sado à CONTRATANTE, nos termos do Art. 156, § 9 , da Lei Federal n 
14.333/2021.
19.1.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.1.2.9.1. A nat2reza e a gravidade da infração cometida;
19.1.2.9.2. As pec2liaridades do caso concreto;
19.1.2.9.3. As circ2nstâncias agravantes o2 aten2antes;
19.1.2.9.4. Os danos q2e dela provierem para a Administração Pública;
19.1.2.9.5. A implantação o2 o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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19.1.2.10. Na aplicação da sanção de m2lta, será fac2ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (q2inze)
dias úteis, contado da data de s2a intimação.
19.1.2.11. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade para
licitar o2 contratar, req2ererá a insta2ração de processo administrativo de responsabilização q2e asseg2re o
contraditório e ampla defesa, a ser cond2zido por comissão composta de 2 (dois) o2 mais servidores estáveis,
q2e avaliará fatos e circ2nstâncias conhecidos e intimará o(s) LICITANTE(S) o2 a CONTRATADA para, no
prazo de 15 (q2inze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
q2e pretenda prod2zir, observando-se o procedimento previsto no cap2t e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal
n 14.133/2021;
19.1.2.12. Na hipótese de deferimento de pedido de prod2ção de novas provas o2 de j2ntada de provas
j2lgadas indispensáveis pela comissão, o(s) LICITANTE(S) o2 a CONTRATADA poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (q2inze) dias úteis, contado da data da intimação.
19.1.2.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão f2ndamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias o2 intempestivas.

20. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
20.1. O preço contratado é fixo e irreaj2stável, salvo se a CONTRATADA e/o2 a CONTRATANTE
constatarem a necessidade de acréscimos o2 s2pressões dos serviços contratados devidamente ap2rados e
j2stificados.
20.2. Nesse caso, a alteração de preços estará s2jeita ao limite máximo de 25% (vinte e cinco porcento), de
acordo com o Artigo 124, Inciso I o2 II e Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
20.3. É importante observar q2e, se a alteração de preços for decorrente de falhas de projeto, as alterações de
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão ap2ração de responsabilidade do responsável técnico e
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos ca2sados à Administração, conforme §1º
Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS:
21.1. Todos os c2idados deverão ser tomados para evitar danos a terceiros, por ocasião da exec2ção dos
serviços, ficando o ôn2s dos reparos por conta da f2t2ra CONTRATADA.
21.2. O presente Termo de Referência é de responsabilidade da Prefeit2ra M2nicipal de Batalha/PI, tendo
como a2tor(es) o(s) técnico(s) q2e assina(m) este doc2mento.
21.3. A CONTRATADA responderá pelos vícios de q2alidade e de q2antidades q2e venham a ser constatados
no objeto q2e os tornem impróprios o2 inadeq2ados aos fins a q2e se destinam.
21.4. É vedada a contratação, man2tenção, aditamento o2 prorrogação de contrato com empresa q2e venha a
contratar empregados q2e sejam cônj2ges, companheiros o2 parentes em linha reta, colateral o2 por afinidade,
até o terceiro gra2, incl2sive, de oc2pantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros vinc2lados
à respectiva Prefeit2ra M2nicipal;
21.5. As Empresas p2nidas com s2spensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, q2alq2er q2e seja a esfera do órgão prolator da sanção, não poderão participar do objeto
de Termo de Referência, conforme Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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21.6. Para a sol2ção dos casos omissos no contrato objeto deste Termo de Referência e doc2mentos a ele
anexados o2 vinc2lados, aplicar-se-ão à contratação e exec2ção do objeto as normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), a Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Cons2midor)
e o2tras leis m2nicipais m2nicipal o2 estad2ais relacionada ao processo de contratação.
21.7. O foro competente para dirimir q2alq2er q2estão relacionada a este instr2mento é o da sede da
CONTRATANTE o2 o foro de Teresina/PI.

22. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA:
22.1. Normas Técnicas da ABNT referentes à cada projeto específico;
22.2. Normas Técnicas do DNIT referentes à cada projeto específico;
22.3. Tabelas de Referência do SINAPI, SICRO, ORSE e SEINFRA-CE;
22.4. Man2al de Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas
do Trib2nal de Contas da União (TCU), 2013;
22.5. Man2al de Obras Públicas Edificações Projetos da Secretaria de Estado da Administração e Patrimônio
(SEAP), 2020;
22.6. Man2al de Saneamento da F2ndação Nacional de Saúde (FUNASA), 2007;
22.7. Man2al de Uso da Marca do Governo Federal de Obras e Projetos de Obras, 2024;
22.8. Man2al de Aplicação dos Materiais de Sinalização de Obras e Ina2g2ração de Espaços da Caixa
Econômica Federal, 2024;
22.9. Sistema SIRGAS 2000 – Determinações precisas das coordenadas terrestres;
22.10. Resol2ção CONTRAN nº 973/2022 – Especificações técnicas e req2isitos da sinalização de trânsito;
22.11. Resol2ção ANATEL nº 717/2019 - Reg2lamento de Q2alidade dos Serviços de Telecom2nicações;
22.12. Resol2ção Normativa ANEEL nº 1.000/2021 – Regras de Prestação do Serviço Público de Distrib2ição
de Energia Elétrica;
22.13. Resol2ção Normativa ANEEL nº 956/2021 - Procedimentos de Distrib2ição de Energia Elétrica no
Sistema Elétrico Nacional;
22.14. Decreto Nº 17.688/2018 – Reg2lamento de seg2rança contra incêndio das edificações e áreas de risco
no Estado do Pia2í;
22.15. Decreto Nº 7.983/2013 da Presidência da República, q2e estabelece regras e critérios para elaboração
de orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e exec2tados com rec2rsos da União;
22.16. Lei Federal nº 18.844/2023 – Lei da desoneração da folha de pagamento;
22.17. Lei Federal nº 13.161/2015 – Lei das alterações dos percent2ais da desoneração da folha de pagamento;
22.18. Lei Federal nº 10.098/2000 – Lei das normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade;
22.19. Lei Federal nº 12.440/2011 – Lei q2e instit2ir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
22.20. Lei Federal nº 3.078/1990 – Lei das normas de proteção e defesa do cons2midor;
22.21. Lei Federal n 12.846/2013 – Lei sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas j2rídicas
pela prática de atos contra a administração pública;
22.22. Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
22.23. Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário - Valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)
específicas para cada tipo de obra pública e para aq2isição de materiais e eq2ipamentos relevantes;
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22.24. Acórdão 2293/2013 – TCU – Plenário – Sobre a desoneração das folhas de pagamento;
22.25. Portaria nº 163/2009 do INMETRO – Reg2lamento Técnico da Q2alidade para Eficiência Energética
de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos;
22.26. Portaria MCID nº 1416/2023 – Reg2lamenta a linha de atendimento voltada à provisão s2bsidiada de
2nidades habitacionais em área 2rbanas, com rec2rsos do FNHIS – Minha Casa, Minha Vida, em m2nicípios
com pop2lação até cinq2enta mil habitantes - MCMV FNHIS S2b 50;
22.27. Termo de Referências de Entidades Públicas para Elaboração de Projetos (lista disponível para os
LICITANTES);
22.28. Inteligência Artificial ChatGPT;
22.29. Inteligência Artificial Gemini.

23. CONCLUSÃO:
23.1. Levando em conta todos os aspectos mencionados, concl2i-se q2e a contratação em q2estão é essencial
para atender o objeto da Proposta Nº 040507/2025 entre o Ministério da Cidades e a Prefeit2ra M2nicipal de
Batalha/PI.
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ANEXO II – PLANILHA
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ____/2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE

BATALHA – PI/ E
AEMPRESA .............................................................

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI, através de s2a SECRETARIA MUNICIPAL DE
________, Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. *********, neste ato
representado por se2 secretário, o Sa. _____________, Portaria nº *******, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa , CNPJ nº , Inscrição Estad2al
nº , estabelecia na R2a __________ ,

Fone , E-mail

representada pelo Sr.
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

, portador do RG nº e

CPF n , tendo em vista o q2e consta no Processo de dispensa nº ____/2025, reg2lado
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se
lhes, s2pletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como
mediante as seg2intes clá2s2las e condições:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica nº _ _ /2025,
conforme a a2torização da a2toridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.º 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o q2e dispõe a Lei nº
14.133/2021, s2as alterações e demais preceitos de direito público, e, s2pletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4.1 O objeto desta dispensa de Licitação será exec2tado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo
órgão competente do M2nicípio e será vistoriado por setor competente desta Prefeit2ra, conforme
determinações da lei de 14.133 contidas no Capít2lo VI do Art. 115 a 123.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx)
d2rante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na proposta apresentada.
5.2 O pagamento será efet2ado, em moeda nacional.
5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação danota fiscal/fat2ra, estando
à mesma devidamente atestada pelo setor competente.
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5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da
apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenh2ma forma de at2alização do valor
devido.
5.5 Nenh2m pagamento será efet2ado à CONTRATADA enq2anto for pendente de liq2idação q2alq2er
obrigação financeira q2e lhe for imposta, em virt2de de penalidade o2 inadimplência contrat2al.
5.6 Este contrato não sofrerá reaj2ste de preços.
5.7 Os pagamentos serão de acordo com o q2e está contido no Capít2lo X do art.141 á 150 da Lei
14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme aseg2inte dotação
orçamentária para o exercício financeiro de 2025:

INFRA 060600

SECRET. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS 16.482.0017.1025.0000 34.4.90.51 1.700

OBRAS E
INSTALAÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pelaa2toridade competente;
7.2.2 - Efet2ar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecidoneste Contrato;
7.2.3 - Fiscalizar o fiel c2mprimento deste contrato através do SetorAdministrativo Financeiro, integrado
ao Gabinete da Prefeito M2nicipal.

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:
7.1.1 - Exec2tar o presente contrato em estrita consonância com os se2sdispositivos, com o Instr2mento
Convocatório e com a s2a proposta
7.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência da
Administração;
7.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº /2025;
7.1.4 - S2bstit2ir, às s2as expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeit2ra, os
serviços realizados em q2e se verificarem vícios destoantes do padrão normal;
7.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos ca2sados diretamente à Administração o2 a terceiros,
decorrentes de s2a c2lpa o2 dolo na exec2ção do contrato, não excl2indo o2 red2zindo essa responsabilidade a
fiscalização o2 o acompanhamento pela CONTRATANTE;
7.1.6 - Ass2mir, por s2a conta excl2siva, todos os encargos res2ltantes da exec2ção do contrato, incl2sive
impostos, taxas, emol2mentos e s2as majorações incidentes o2 q2e vierem a incidir sobre o referido objeto,
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e sec2ritários do se2 pessoal;
8.1.7- Utilizar na exec2ção do presente contrato somente pessoal em sit2ação trabalhista e sec2ritária reg2lares;
8.1.8 - Manter d2rante a exec2ção do contrato e em compatibilidade com as obrigações ass2midas,
todas as condições de habilitação e q2alificaçãoexigidas na contratação.
8.1.9 - Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
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9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por q2aisq2er dos motivos
dispostos na Lei n.º 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Tít2lo 3 Capít2loVIII, sob q2alq2er 2ma das
formas descritas na mesma lei.

10.1 O ato q2e a2toriza a contratação o2 extrato de contrato do presente termo
será p2blicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.º
14.133/2021.

11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) , podendo ainda, ser prorrogado o2
aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste M2nicípio,nos termos da Lei nº
14.133/2021.

12.1 A exec2ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (2m) o2
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme req2isitos
estabelecidos no art. 7º desta Lei, o2 pelos respectivos s2bstit2tos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e s2bsidiá-los com informações pertinentes a essa atrib2ição.
12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exec2ção do
contrato, determinando o q2e for necessário para a reg2larização das faltas o2 dos defeitos observados.
12.3 O fiscal do contrato informará a se2s s2periores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a sit2ação q2e demandar decisão o2 providência q2e 2ltrapasse s2a competência.
12.4 O fiscal do contrato será a2xiliado pelos órgãos de assessoramento j2rídico e de controle interno da
Administração, q2e deverão dirimir dúvidas e s2bsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
exec2ção contrat2al. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

13.1 Pela inexec2ção total o2 parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e seg2ndo a extensão da falta ensejada, as penalidades
previstas no art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021.
13.1 Em caso de aplicação de m2ltas, será calc2lada na forma do contrato, não poderão ser inferiores a
0,5% (cinco décimos porcento) nem s2perior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por q2alq2er das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 As m2ltas poderão deixar de ser aplicadas em casos fort2itos o2 motivos de força maior, devidamente
j2stificados pela CONTRATADA e aceitos pelaCONTRATANTE.
13.3 As m2ltas aplicadas serão descontadas de pagamentos porvent2ra devidos o2 cobradas j2dicialmente.

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021,cabem os rec2rsos dispostos
no se2 capít2lo II art 165.

15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinc2lam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de
Licitação Eletrônica n.º /2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses doc2mentos

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕESE
SANÇÕESADMINISTRATIVAS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS
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constam do Processo Administrativo e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente detranscrição.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Batalha, Estado Pia2í, da J2stiça Com2m, para dirimir as q2estões derivadas
deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contratolavrado em d2as vias
assinam as partes abaixo.

Batalha (PI), .......... de.......................................... de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA


